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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais torna público a abertura de 
inscrições e estabelece normas para a realização do Concurso Público Edital nº 001/2021, com intuito de preencher as vagas 
disponíveis e formação de cadastro reserva no quadro de pessoal desta Prefeitura, conforme disposição legal, com fundamentação 
legal no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal a ser regido pelo pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e demais 
legislações pertinentes, de acordo com as seguintes disposições deste Edital e seus anexos. 

 
1 – DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1   O Concurso Público será regido pelo presente Edital sob responsabilidade da “Associação Brasileira de Concursos Públicos 
- ABCP”. 
1.2 O Concurso Público será supervisionado pela “Comissão de Concurso Público” nomeada pela Portaria 174/2021. 
1.3 A seleção será composta de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio de realização de provas objetivas 
de caráter classificatório e eliminatório, sendo que as provas irão relacionar conhecimentos básicos e específicos exigidos para o 
provimento do emprego e a sua singularidade, prova de títulos de caráter classificatório (conforme o emprego) e prova prática 
(conforme o emprego) de caráter eliminatório. 
1.4 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas cidades de realização das provas e exame, esses 
poderão ser realizados em outras localidades.  
1.5 Todos os horários mencionados no presente Edital obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 
1.6 Devido à pandemia do COVID-19, a organizadora do certame reserva-se o direito de tomar medidas protetivas e 
preventivas durante o andamento do Concurso, visando à saúde e o direito coletivo de todos os envolvidos, seguindo 
orientações dos governos; municipal, estadual e federal, assim como, orientações da Organização Mundial de Saúde e do corpo 
docente de sua Banca. Essas medidas podem  incluir: alterações de cronogramas; fracionamento na aplicação das provas em 
datas e em horários distintos (além dos previamente divulgados), dentre outras ações a serem publicadas no “Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas e Práticas”.  

 
2 – DOS EMPREGOS 

2.1    O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos, para preenchimento de vagas do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Tuiuti-SP, ainda das que surgirem no decorrer do prazo de validade do Concurso Público de provas que será de 2 
(dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data de homologação do certame ou forem, eventualmente, 
criadas por lei, durante o período de validade deste Concurso Público.  
2.2 As funções, vagas, remuneração base, jornada semanal de trabalho, escolaridade e tipo de prova são os estabelecidos na 
tabela que segue: 

CÓD EMPREGO VAGAS PRÉ-REQUISITOS 
JORNADA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 
BASE 

TIPO DE 
PROVA 

ALFABETIZADO / NÍVEL FUNDAMENTAL 

01 AJUDANTE GERAL 01 Ensino Fundamental incompleto 40 horas R$ 1.045,00 Objetiva 

02 COVEIRO CR Ensino Fundamental incompleto Escala 12 x 36 R$ 1.065,40 Objetiva 

03 GARI CR Ensino Fundamental incompleto 40 horas R$ 1.065,40 Objetiva 

04 JARDINEIRO CR Ensino Fundamental incompleto 40 horas R$ 1.045,00 Objetiva 

05 
MANTENEDOR DE MAQUINAS 

E VEÍCULOS 
CR 

Ensino Fundamental incompleto 40 horas R$ 1.055,20 Objetiva 

06 MOTORISTA SÊNIOR 01 Ensino Fundamental incompleto, CNH "D" 40 horas R$ 1.099,56 
Objetiva e 

Prática 

07 PEDREIRO 01 Ensino Fundamental Completo 40 horas  R$ 1.065,40 
Objetiva e 

Prática 

08 
ELETRICISTA DE 

MANUTENÇÃO DE REDES 
ELETRICAS 

01 Ensino Fundamental Completo 40 horas  R$ 1.302,54 Objetiva 

NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO 

09 RECEPCIONISTA 01 Ensino Médio Completo. 40 horas R$ 1.045,00 Objetiva 

10 SERVENTE 01 Ensino Médio Completo 40 horas R$ 1.045,00 Objetiva 

11 SECRETARIA CR Ensino Médio Completo. 40 horas R$ 1.075,60 Objetiva 

12 
OPERADOR DE MAQUINAS 

SÊNIOR 
CR 

Ensino Médio Completo, CNH "D" 40 horas R$ 1.075,60 
Objetiva e 

Prática 

13 INSPETOR DE ALUNOS 01 Ensino Médio Completo 40 horas R$ 1.055,20 Objetiva 

14 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 Ensino Médio Completo. 40 horas R$ 1.055,20 Objetiva 

15 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – (ARRAIAL 
/BUENOS/GODOY) 

CR 
Ensino Médio Completo / residir 

obrigatoriamente, na área de atuação em que irá 
trabalhar + CNH “B”. 

40 horas R$ 1.411,68 Objetiva 

16 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – (CENTRO) 
CR 

Ensino Médio Completo / residir 
obrigatoriamente, na área de atuação em que irá 

40 horas R$ 1.411,68 Objetiva 
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trabalhar + CNH “B”. 

17 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – (LIMA RICO / 
PANTANO/SORANA) 

CR 
Ensino Médio Completo/ residir 

obrigatoriamente, na área de atuação em que irá 
trabalhar + CNH “B”. 

40 horas R$ 1.411,68 Objetiva 

18 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – (PASSA TRÊS / 

MACHADOS/CAETANOS/RIO 
ABAIXO) 

CR 
Ensino Médio Completo / residir 

obrigatoriamente, na área de atuação em que irá 
trabalhar + CNH “B”. 

40 horas R$ 1.411,68 Objetiva 

19 
AGENTE DE CONTROLE DE 

ENDEMIA 
CR Ensino Médio Completo. 40 horas R$1.411,68 Objetiva 

20 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
CR Ensino Médio Completo. 40 horas R$ 1.075,60 Objetiva 

21 MECÂNICO CR Ensino Médio Completo, com CNH A/B 40 horas  R$ 1.065,40 Objetiva 

22 FISCAL MUNICIPAL 01 Ensino Médio Completo 40 horas  R$ 1.122,46 Objetiva 

23 AUXILIAR DE FÁRMACIA CR 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível médio (antigo 2º 

grau), fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação e 

certificado de conclusão do curso de Auxiliar de 
Farmácia 

40 horas R$ 1.075,60 Objetiva 

NÍVEL SUPERIOR 

24 ASSISTENTE SOCIAL 01 
Curso superior na área de Serviço Social com 

Registro no CRESS 

30 horas 
divididas em  

6 horas 
diárias 

R$ 1.356,60 Objetiva 

25 CONTROLADOR INTERNO CR 
Bacharel em Administração, Contabilidade e/ou 

Direito 
20 horas R$ 1.739,10 Objetiva 

26 PSICÓLOGO CR 
Ensino Superior em Psicologia e registro no 

Conselho Regional 

20 horas 
divididas em  

4 horas 
diárias 

R$ 1.302,54 Objetiva 

27 FARMACÊUTICO 01 
Ensino Superior em Farmácia e registro no 

Conselho Regional 

20 horas 
divididas em  

4 horas 
diárias 

R$ 1.411,68 Objetiva 

28 COORDENADOR PEDAGÓGICO 01 
Licenciatura de Graduação Plena ou Pós 

Graduação na área da Educação, e ter, no mínimo, 
6 (seis) anos de efetivo exercício no Magistério. 

40 horas R$ 2.550,00 
Objetiva e 

Títulos  

29 DIRETOR DE ESCOLA 01 
Licenciatura em Pedagogia ou Pós Graduação na 

área de Educação, e ter, no mínimo, 03 (três) 
anos de efetivo exercício de Magistério. 

40 horas R$ 2.550,00 
Objetiva e 

Títulos  

30 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
CR 

Curso superior com Licenciatura de graduação 
plena com curso normal em nível médio, e ou 

Curso Normal Superior, e ou Licenciatura Plena 
em Pedagogia com Habilitação em Educação 

Infantil e ou Pós Graduação em Educação Infantil; 

27 h/a/s R$ 12,75 H/A 
Objetiva e 

Títulos  

31 
PROFESSOR DE BÁSICA II - 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
CR 

Curso superior em Licenciatura de graduação 
plena, com habilitação específica em área própria 

e registro no Conselho Regional de Educação 
Física 

36 h/a/s R$ 12,75 h/A 
Objetiva e 

Títulos  

32 
PROFESSOR DE 
INFORMÁTICA 

CR Ensino Superior em Ciências da Computação 40 horas  R$ 1.836,00 
Objetiva e 

Títulos  

33 
PROFESSOR DE BÁSICA II - 

PORTUGUÊS 
CR 

Curso superior em Licenciatura de graduação 
plena, com habilitação 

36 h/a/s R$ 12,75 h/A 
Objetiva e 

Títulos  

34 SUPERVISOR DE ENSINO 01 

Licenciatura em pedagogia ou pós-graduação na 
área da educação, e ter, no mínimo, 8 (oito) anos 

de efetivo exercício de magistério dos quais 2 
(dois) anos no exercício de cargo ou de função de 

suporte pedagógico educacional ou ter, no 
mínimo, 10 (dez) anos de magistério. 

40 horas R$ 2.550,00 
Objetiva e 

Títulos  

*Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD (Pessoas com Deficiência) em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao 
mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva.  

2.3 Além da remuneração base, o contratado receberá os benefícios que estiverem em vigor na época da admissão, desde que 
preenchidos os requisitos legais e as regras estabelecidas em normas internas, sendo os seguintes benefícios: 

a) R$ 250,00 de abono salarial; 
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b) Vale Transporte se residir fora do Município; 
c) 1 Cesta em produtos de Alimentos, Higiene e Limpeza. 

2.4 O regime de contratação será pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho). 
2.5 Os candidatos poderão inscrever-se para apenas 01 cargo por período de provas (01; 02), ou seja, poderá ter no 
máximo 02 (duas) inscrições. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candidato para o mesmo período será 
considerada apenas a inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato, ainda que o mesmo tenha 
efetuado o pagamento da inscrição cancelada. 

2.5.1 Períodos de Provas: 
 

PERÍODO 01 PERÍODO 02 

JARDINEIRO AJUDANTE GERAL 
COVEIRO OPERADOR DE MAQUINAS SÊNIOR 

GARI ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO DE REDES ELETRICAS 
MOTORISTA SÊNIOR SECRETARIA 

PEDREIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

RECEPCIONISTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

SERVENTE MECÂNICO 

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIA FISCAL MUNICIPAL 
MANTENEDOR DE MAQUINAS E VEÍCULOS ASSISTENTE SOCIAL 

INSPETOR DE ALUNOS CONTROLADOR INTERNO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PSICÓLOGO 
COORDENADOR PEDAGÓGICO FARMACÊUTICO 

PROFESSOR DE BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA DIRETOR DE ESCOLA 
PROFESSOR DE INFORMÁTICA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROFESSOR DE BÁSICA II - PORTUGUÊS SUPERVISOR DE ENSINO 
 AUXILIAR DE FÁRMACIA 

2.6 O horário de trabalho será estabelecido pela Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP, de acordo com a necessidade e 
peculiaridade do serviço. 
2.7 A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração. 
2.8  O vencimento dos empregos tem como base o mês de outubro do ano de 2021.  

 
3 – DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir do dia 16/12/2021 até as 23h58 do dia 17/01/2022 
3.2 Para participar do Concurso Público nº 001/2021 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as normas deste 
Edital e seus anexos que declara conhecer e concordar com todos os requisitos necessários a habilitação no emprego, bem como 
se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados nos meios 
definidos neste Edital, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.3 Serão permitidas apenas inscrições online; 

3.3.1 Para realização da inscrição o candidato deverá acessar o site www.abconcursospublicos.org no período de inscrição 
estabelecido pelo item “3.1”, e seguir os seguintes procedimentos: 
a) Clicar na aba “Área do Candidato; 
b) Localizar o Edital desejado; 
c) Clicar em “INSCRIÇÃO ONLINE” 
d) Inserir o CPF; 
e) Fazer o cadastro se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login e realizar a inscrição; 
f) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados, seguindo as instruções; 
g) Gerar e imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até o dia 18/01/2022 

3.4 O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição de R$ 5,50 poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, 
internet banking ou casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário. O valor da taxa de boleto bancário é 
de R$ 3,60. 
3.5 Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência, PIX, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que 
não os especificados neste Edital. 
3.6 Não serão aceitos como comprovante de pagamento agendamento de pagamentos. Não nos responsabilizamos por 
agendamentos de pagamentos não compensados.  
3.7 As inscrições ou pagamentos que não forem identificados por erro do candidato na informação dos dados do referido 
boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores em relação a isso.  
3.8 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
3.9 O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição.  
3.10 Após a efetivação da inscrição, não será realizada devolução da importância paga em hipótese alguma, ainda que efetuada a 
mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 

http://www.abconcursospublicos.org/
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3.11 A ABCP não se responsabiliza por solicitação de inscrição não concluída por motivo de ordem técnica dos computadores, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados ou conclusão da inscrição. 
3.12 Após o fim do prazo de inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção da função/especialidade em hipótese 
alguma. 
3.13 O candidato é responsável pela inserção e conferência de seus dados pessoais, especialmente nome, número dos 
documentos de identificação, data de nascimento. 

4 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
4.1 A confirmação da inscrição ocorrerá após a confirmação do pagamento do boleto referente da taxa de inscrição. 
4.2 O candidato deve verificar e imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO a partir da data de Homologação das Inscrições, 
conforme ANEXO IV, acessando a sua Área do Candidato. É de responsabilidade do candidato portar o seu CARTÃO DE 
CONVOCAÇÃO, pois havendo no local de realização da prova qualquer eventualidade o candidato não poderá realizar a prova 
caso não esteja portando o mesmo, sendo automaticamente desclassificado. 
4.3 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário a qualquer momento acessando a Área do Candidato,  por meio do 
endereço eletrônico    www.abconcursospublicos.org 
4.4 Eventuais erros de digitação no nome, número/órgão expedidor, data de nascimento, endereço, sexo, ou qualquer outra 
informação inconsistente informada na ficha de inscrição on-line, é de responsabilidade do candidato realizar as correções no 
prazo máximo de 1 (um) dia corrido, após a publicação da  Lista Provisória de Inscrições Deferidas, através da Área do 
Candidato. 
4.5 Caso a inscrição não esteja confirmada ou haja inconsistência nas publicações relativa ao emprego ou local de realização da 
prova, os candidatos deverão entrar em contato por meio do endereço eletrônico www.abconcursospublicos.org preenchendo o 
formulário de “Contato”. 
4.6 Informações como datas, locais e horários de realização das provas estarão disponíveis no Edital de Convocação 
para as provas objetivas e não serão enviadas por e-mail e nem prestadas por telefone. 

 
5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA 

5.1 O candidato deve atender às seguintes condições, quando de sua investidura: 
a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital e em suas possíveis retificações e 
aditamentos; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do artigo 12 e do Inciso I do artigo 37 da 
Constituição da República; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Gozar dos direitos políticos e estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego, que poderá ser aferida mediante perícia médica, 
realizada pelo serviço médico oficial da Prefeitura Municipal de Tuiuti - SP, ou em sua falta, de quem este indicar; 
f) Comprovar escolaridade exigida para o emprego, conforme solicitado neste Edital; 
g) Estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e devidamente quite com suas demais exigências legais, quando 
for o caso; 
h)  Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, ou função pública que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil.  
i) Não registrar antecedentes criminais a esfera estadual e federal, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no 
pleno gozo de seus direitos civis e públicos; 
j) Submeter-se, por ocasião da admissão, a inspeção e avaliação medica pré-admissional e à solicitação de exames exigidos, de 
caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura do Município de Tuiuti ou por sua ordem, para constatação de aptidão física; 
k) Preencher as exigências para provimento do cargo segundo o que determina a Lei e a tabela do item 2.2 do presente edital; 
l)  Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do respectivo cargo público, comprovada em avaliação médica; 
m) Não ter sido demitido a bem do serviço público, conforme legislação aplicável ou ter sofrido penalidades em processo 
administrativo disciplinar promovido por Órgão Público.  
n) Não ter sido exonerado a bem do serviço público ou justa causa (Federal, Estadual ou Municipal) em consequência de sentença 
judicial transitado e julgado. 

5.2 Os requisitos descritos no subitem 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação original, juntamente com fotocópia ou cópia 
autenticada. 
5.3 A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos listados no subitem 5.1 deste Edital impedirá a posse do candidato.  

 
6 – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS E COM DEFICIÊNCIA 

6.1 No ato da inscrição, o candidato que necessite de tratamento diferenciado no dia das provas deverá requerê-lo indicando o 
tratamento diferenciado de que necessita para a realização das provas (ledor, prova ampliada, auxílio para transcrição, sala de 
mais fácil acesso, intérprete de libras, tempo adicional, uso de aparelho auditivo, leitura labial, prova em braile e lactante), 
apresentando justificativas acompanhadas de parecer (original ou cópia autenticada), emitido por especialista na área de sua 
deficiência, exceto para lactante. 

http://www.abconcursospublicos.org/
http://www.abconcursospublicos.org/
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6.1.1 As candidatas lactantes: 
a) Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá retirar-se, temporariamente, da sala/local em que serão 

realizadas as provas, para atendimento ao seu lactente, em sala especial a ser reservada pela Coordenação; 
b) Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 
c) O menor obrigatoriamente deverá estar acompanhado por um adulto, e a permanência temporária desse adulto, em local 

apropriado, será indicada pela ABCP. O celular do adulto responsável será lacrado quando na entrada do local de espera 
para amamentação; 

d) A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal volante, sem a presença do responsável 
pela guarda da criança; 

e) A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas; 
f) A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante. 

6.2 O candidato com deficiência auditiva que necessitar utilizar aparelho auricular no dia das provas deverá enviar laudo 
médico (original ou cópia autenticada) específico para esse fim, até o término das inscrições. Caso o candidato não envie o 
referido laudo, não poderá utilizar o aparelho auricular. 
6.3 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação. 
6.4 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, além de declarar a condição na ficha 
de inscrição, deverão realizar a solicitação via sistema anexando a documentação a seguir dentro do período de inscrição. 
6.5      O candidato deverá ainda, encaminhar até o último dia de inscrição, por upload, acessando a “área do candidato” com seu 
login e senha, através do site www.abconcursospublicos.org: 

a) Auto declaração (ANEXO V) devidamente preenchida, assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a 
realização da prova (caso a condição especial seja necessária); e  

b) Original ou cópia autenticada do Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando o seu nome, número do RG e do 
CPF. 

6.6 O Laudo Médico deverá estar LEGÍVEL, sob pena de invalidação.  
6.7 Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão 
seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
6.8 Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público. 
6.9 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01 
(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação 
da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o emprego. 
6.10 São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência constante do artigo 4º do 
Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e na Súmula 
377 do Superior Tribunal de Justiça. 
6.11 O candidato que não enviar a documentação na forma estabelecida no subitem 6.5 deste edital, que enviá-la incompleta 
ou ilegível terá a solicitação de inscrição indeferida.  
6.12 Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se constate, devendo o 
mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
6.13 Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com a função 
pública pretendida, conforme Decreto Federal nº 9.508/18. 
6.14 O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não atender 
aos dispositivos mencionados no item 6.5, não será considerado candidato com deficiência para fins deste Concurso Público, não 
terá prova especial preparada e/ou condição específica para a realização da prova, seja qual for o motivo alegado.  
6.15 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
6.16 Eventuais vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no 
Concurso Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
6.17 Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos na lista especial de candidatos com 
deficiência. 
6.18 O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego, especificadas no ANEXO II - 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada.  
6.19 Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que diz respeito ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e 
à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 2º, do Decreto Federal nº 9.508/18. 
 

7– DAS PROVAS OBJETIVAS  
7.1    As provas objetivas terão duração máxima de 2h00 (duas horas), e duração mínima de 1h00 (uma hora). 

https://abcp.listaeditais.com.br/
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7.2   A Organizadora do Concurso Público não estipula ao candidato uma bibliografia, cabendo ao candidato optar pela que lhe 
for conveniente. O conteúdo programático geral para estudo consta no ANEXO I. 
7.3   As provas serão aplicadas obrigatoriamente em locais e horários pré-estabelecidos pela Organizadora do Concurso 
Público. 
7.4 O candidato deverá OBRIGATORIAMENTE, fazer uso adequado de MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, industriais ou 
caseiras em todos ambientes dos recintos de aplicação de provas. O candidato que não fizer uso da máscara terá o acesso 
negado. 
7.5   O candidato deverá chegar ao local das provas com no mínimo 0h15 (quinze minutos) de antecedência do início das 
mesmas, munido de CARTÃO DE CONVOCAÇÃO e portando um documento de identificação original com foto e caneta 
esferográfica de tinta PRETA ou AZUL, fabricada obrigatoriamente em material transparente. 
7.6  É obrigatório ao candidato a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Serão considerados documentos 
de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, 
Conselhos); cartão de identidade do trabalhador; passaporte brasileiro; certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento não ficará retido será exigida a apresentação do original, não sendo 
aceitas cópias, mesmo que autenticadas.  
7.7 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, RANI (registro administrativo de nascimento 
indígena), carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. Não 
serão aceitos documentos digitais e/ou fotos de documentos. 
7.8 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data do 
ocorrido (perda, furto ou roubo) não superior a 30 (trinta) dias da data da realização das provas objetivas, neste caso o 
candidato poderá ser submetido à identificação especial, o que compreende na coleta de dados, de assinatura em formulário 
próprio expedido pela Organizadora do Concurso Público, podendo haver, se necessário, um vídeo filmagem e coleta de 
impressão digital, com autorização expressa do candidato. 
7.9 A ficha de identificação especial será expedida em duas vias no dia de realização das provas, cabendo ao candidato no 
prazo máximo de até 1 (um) dia útil reconhecer firma de sua assinatura e enviar via SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso 
de Recebimento) para a ABCP, em envelope descrito da seguinte forma: 
 

 FICHA DE “IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL” 
Ref.: Concurso Público nº 001/2021 – Prefeitura Municipal de Tuiuti - SP 

ABCP 
Rua Tomaso Tomé nº 80 sala 12 

Bairro: Olímpico / São Caetano do Sul – SP / CEP: 09571-340 

7.10   A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia ou à assinatura do portador, ou que esteja com a validade vencida. 
7.11   O candidato submetido à identificação especial realizará a prova CONDICIONALMENTE e somente após a verificação da 
veracidade de seus dados a sua participação será validada. 
7.12  Não serão aplicadas provas em local, data ou horários diferentes dos predeterminados no “Edital de Convocação”. 
7.13  Não será admitido no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas. 
7.14 Ao entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais de NATUREZA ELETRÔNICA, 
inclusive celular, que deverá estar desligado, além da retirada da sua bateria pelo próprio candidato, quando houver, no 
envelope de lacração disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, sob pena de eliminação do presente 
Concurso Público em caso de desobediência. 
7.15 Posteriormente à identificação, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de provas sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização. 
7.16  O candidato só poderá ir embora após 1h00 (uma hora) contada a partir do efetivo início das mesmas. 
7.17 Por motivos de segurança, o candidato só poderá levar consigo o caderno de provas após decorrido 1h30 (uma hora e 
trinta minutos) contada a partir do efetivo início das provas. 
7.18 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da Organizadora do 
Concurso Público, informações referentes ao conteúdo das provas.  
7.19 As provas serão realizadas no município de Tuiuti-SP. Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes 
ou adequados na cidade, a critério da Organizadora do Concurso Público e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em 
outras cidades próximas, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais. 
7.20 A prova objetiva de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. O candidato deverá obter no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) de acertos no total, ou seja, 5 (cinco) pontos para ser aprovado no Concurso Público. 
7.21 O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de escolaridade exigido 
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para preenchimento da função ao qual o candidato estiver concorrendo. 
7.22 Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas como corretas para 
todos os candidatos. 
7.23 Não serão consideradas: 

a) As questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
b) As questões da prova que não forem preenchidas totalmente no cartão de respostas; 
c) As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas; 
d) As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas; 
e) A prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

7.24 O candidato deverá assinalar as respostas na folha própria (Cartão-Resposta) e assinar, no espaço devido, á caneta 
esferográfica de tinta PRETA ou AZUL fabricada obrigatoriamente em material transparente. 
7.25 Não serão considerados os cartões de respostas entregue em branco e/ou sem assinatura. 
7.26 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregar a 
respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 
7.27 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão-resposta, sob pena 
de arcar com os prejuízos da impossibilidade de realização da correção. 
7.28 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento, qualquer que seja a alegação, acarretará na 
eliminação automática do candidato do certame. 
7.29 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) Utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) Utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de 
dados e informações; 
e) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes 
ou candidatos; 
f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas; 
h) Descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões; 
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) Abandonar o prédio de aplicação antes do tempo mínimo estipulado neste Edital; 
k) For surpreendido com celular, smartwatch, ou qualquer outro dispositivo eletrônico, mesmo que lacrado, emitindo sinais 
sonoros (chamada, alarme, bipi); 
l) Utilizar qualquer meio ilícito para a realização das provas.  
m) Não atender as normas de segurança estabelecidas pela Organizadora para Prevenção do COVID-19. 

7.30 É vedado o uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné, gorro ou protetores 
auriculares.  
7.31 O candidato que necessitar usar os objetos citados no item anterior deverá apresentar justificativa médica e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) e aprovado(s) pela Coordenação do Concurso Público.  
7.32 Não será permitida a leitura de nenhum material impresso ou anotações após o ingresso do candidato na sala de 
aplicação das provas. 
7.33 Os candidatos que possuírem cabelos longos, aos quais possam cobrir as orelhas deverão estar com o cabelo 
preso. 
7.34 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver armado será 
encaminhado à Coordenação do Concurso Público. O candidato que não atender a solicitação será, sumariamente, eliminado do 
Certame. 
7.35 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante o período de provas deverá, no período de inscrição, solicitar o 
atendimento diferenciado para tal fim, deverá levar acompanhante adulto, no dia das provas, que ficará em local reservado para 
essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. 
7.36 A Organizadora do Concurso Público não disponibilizará acompanhante para a guarda de menores. 
7.37 Os candidatos que terminarem suas provas não poderão utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda 
estejam realizando as mesmas. 

 
8 – DA PROVA PRÁTICA 

8.1 Para os empregos de Motorista Sênior; Pedreiro e Operador de Maquinas Sênior, além da prova objetiva será realizada uma 
Prova Prática, em data independente. 

8.2 Serão convocados: 
8.2.1.1 Para o emprego de Motorista Sênior – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates. 
8.2.1.2 Para o emprego de Operador de Maquinas Sênior – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates. 
8.2.1.3 Para o emprego de Pedreiro – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates. 

8.3 A prova terá caráter eliminatório. 
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8.4 Não será aplicada prova em local, data ou horário diferente dos predeterminados no Edital de Convocação. 
8.5 Não haverá segunda chamada para o teste prático. 
8.6 Para a realização da Prova Prática somente será admitido o candidato que apresentar Documento Original com foto que 
bem o identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de 
Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc, e a 
Carteira de Trabalho e Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº. 9.503/97), para 
a realização da Prova Prática. 
8.7 A Prova Prática será realizada conforme a ordem de colocação. 
8.8 A Prova Prática constituir-se na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, previamente 
elaboradas, com a avaliação através de planilhas. 
8.9 A execução da Prova Prática será com tempo determinado pelo avaliador. 
8.10 A Prova Prática visa avaliar a experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato. 
8.11 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que: 

a)  Se apresentar após o horário determinado no edital de convocação, mesmo que o início da prova tenha sido postergado por 
motivo de força maior; 

b) Não comparecer na Prova Prática, qualquer que seja a alegação; 
c) Não apresentar habilitação compatível para o exercício profissional. 

8.12 O candidato inapto na Prova Prática será automaticamente inabilitado no Concurso Público. 
 

9 – DAS PROVAS DE TÍTULOS  
9.1 Para os empregos listados na tabela 2.2 quem consta Prova de Títulos. Poderá o candidato que desejar, participar, após 

convocação, devendo anexar via upload à documentação comprobatória em cópias autenticadas ou com validação digital, na 
área do candidato através do site www.abconcursospublicos.org , . 

9.1.1 Procedimentos: 
a) Logar no sistema com CPF e senha; 
b) No quadro de inscrições, buscar pela inscrição correspondente ao processo e clicar no link “TÍTULOS”; 
c) Anexar os documentos comprobatórios; 

9.2 Cada Título será considerado uma única vez, para efeito de pontuação, ou seja, caso o candidato tenha mais de uma inscrição 
em períodos diferentes, deverá postar documentos distintos para cada número de inscrição. 
9.3 A Prova de Títulos, apenas terá efeito de “classificação”, não sendo a mesma eliminatória. A nota obtida na Prova Objetiva 
pelos candidatos será somada aos pontos adquiridos na Prova de Títulos, para a classificação final. 
9.4  Somente serão computados títulos dos candidatos aprovados conforme subitem 7.20. 
9.5  A contagem total máxima dos pontos será 11 (onze). Divididos da seguinte forma:  

a) 10 (dez) pontos da Prova Objetiva;  
b) 1 (um) ponto da Prova de Títulos. 

9.6 Da Prova de Títulos, de caráter classificatório, só serão analisados e pontuados, os candidatos aprovados na prova objetiva 
de múltipla escolha, desde que se enquadre no item 9.1 e será valorizada conforme o quadro apresentado no item 9.7. Serão 
desconsiderados os pontos que excederem o limite máximo. 
9.7  Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados observados os limites de pontos: 

 

TÍTULOS 
LIMITE DE 

CERTIFICADOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

(Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de 
Especialização, com carga horária mínima de 360 horas) + Histórico 
escolar. Conferido após a atribuição de nota de aproveitamento. 

3 unidades 0,3 PONTOS 0,9 PONTOS 

(Diploma de conclusão de Mestrado “registrado” ou Certificado/ 
Declaração de conclusão de Mestrado) + Histórico Escolar + Ata de Defesa. 

1 unidade 0,7 PONTOS 0,7 PONTOS 

(Diploma de conclusão de Doutorado “registrado” ou Certificado/ 
Declaração de conclusão de Doutorado) + Histórico Escolar + Ata de 
Defesa. 

1 unidade 1 PONTO 1 PONTO 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 1 PONTO 

9.8 Não será aceito documentação parcial, a mesma deverá ser entregue no somatório constante na tabela do subitem 9.7. 
9.9 Para fins de validação, somente serão aceitos os títulos apresentados no subitem 9.7 nas áreas relacionadas ao respectivo 
cargo pleiteado.  
9.10 O(s) diploma(s) de Mestre, Doutor e Especialização deverá(ão) ser expedido(s) por instituição oficial de ensino 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
9.11 Não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas exceto na Modalidade 
Doutorado e Mestrado. 

http://www.abconcursospublicos.org/
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9.12 Somente serão aceitos Títulos entregues juntamente com o Histórico Escolar que comprove a carga horária 
explícita no Título e nos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita avaliação. Os títulos sem conteúdo e/ou 
sem carga horária não serão validados. 
9.13 Os diplomas de conclusão de cursos expedidos em língua estrangeira, somente serão considerados se devidamente 
traduzidos e revalidados por Instituição Competente, na forma da Legislação vigente. 
9.14 Será vedada, após entrega dos certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação. 
9.15 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 
9.16 A avaliação dos títulos apresentados será feita pela comissão da banca examinadora da Organizadora ABCP. 
9.17 O candidato poderá interpor Recurso quanto à pontuação dos títulos conforme o subitem 11.1 
9.18 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Concurso Público contidas nos comunicados, neste 
Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 

9.19 Não serão aceitos: 
a) Títulos postados fora do prazo determinado; 
b) Cópias dos Títulos que não estejam autenticadas em Cartório e/ou com validação digital; 
c) Títulos de curso ainda em andamento, o mesmo deverá estar concluído até a data de envio do mesmo, definido no edital; 
d) Não serão aceitos títulos de matérias isoladas dentro de cursos de graduação, pós-graduação, mestrado, doutorado; 
e) Não serão aceitos em nenhuma hipótese protocolos de documentos referentes a títulos; 
f) Títulos entregues em desacordo com o estabelecido neste edital; 
g) Títulos entregues sem Histórico Escolar. 

 
10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1 Em caso de empate na classificação geral terá preferencia os candidatos que se enquadrem nos seguintes critérios 

respectivamente: 
a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, atendendo a Lei Federal 10.741/03; 
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Maior número de acertos nas questões de Legislação educacional (quando houver); 
e) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais e Atualidades; 
f) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
g) Certificado de exercício da função de jurado, nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008, que deverá ser enviado 

através da “Área do Candidato” dentro do período de inscrição.  
 

11 - DOS RECURSOS 
11.1 O candidato poderá interpor recursos contra: Editais, Erratas, Provas Objetivas e Listas Provisórias, e tem até 2 (dois) dias 

corridos para fazê‐lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação, acessando dentro da sua Área do Candidato por meio do 
endereço eletrônico  www.abconcursospublicos.org 

11.2 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, contra: Edital/Editais, Erratas e Listas Provisórias. 
11.4   Os recursos deverão ser elaborados com argumentação lógica e consistentes e ainda obedecer as seguintes determinações 

quando se tratar da prova objetiva: 
a) Ser acrescido de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
b) Serão automaticamente indeferidos recursos que não citarem referência ou apresentar fontes não confiáveis, como 

Wikipédia, Blogs e similares; 
c) Ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, para cada questão recorrida deverá ser 

apresentado um único recurso. 
11.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou ainda fora do prazo, ou qualquer outro meio 

que não citado no subitem 9.1. 
11.6 O candidato que não interpor recurso no prazo mencionado no subitem 9.1 será responsável pelas consequências advindas 

de sua omissão.  
11.7 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 

presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
11.8  Alterado o gabarito pela Banca Examinadora da Organizadora do Concurso Público, por motivo de força de provimento de 

recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.9  Na ocorrência do disposto nos subitens 9.7, 9.8 deste Edital ou recurso contra lista provisória de classificação, poderá 

haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

11.10 A decisão final da Banca Examinadora será soberana, definitiva e motivada, não existindo recurso contra recurso. 
 
12 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
12.1 Será elaborada uma lista de classificação geral com a relação de todos os candidatos. 
12.1 A partir da data da homologação do Concurso Público, a posse dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de 

https://abcp.listaeditais.com.br/
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classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura Municipal de Tuiuti - SP e o limite fixado pela 
Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
12.2  A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à posse. A Prefeitura 
Municipal de Tuiuti - SP reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades 
do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
12.3  No ato da posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou cargo público 
remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado 
por regime próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal. 
12.4 Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Tuiuti - SP poderá solicitar outras declarações, documentos 
complementares e diligências. 
12.5 Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se 
estiverem acompanhadas do original. 
12.6 Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma 
definida neste Edital, serão submetidos a diligências que comprovem residência e a exame-médico, que avaliará sua capacidade 
física e mental no desempenho das tarefas pertinentes à função a que concorrem. 
12.7 O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura da posse e entrada em exercício, nas datas 
agendadas pela Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP caracterizarão a desistência do candidato e consequente eliminação do 
processo. 
12.8  O candidato que não comparecer à Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP, no prazo estabelecido no Edital de Convocação ou, 
ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo os direitos decorrentes de sua 
classificação no processo. 
12.9 O prazo para comparecimento na Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP passará a contar a partir da data da publicação da 
Convocação no Diário Oficial. 
12.10  O candidato que não comprovar os requisitos mínimos ou não aceitar a vaga para a qual foi convocado será eliminado 
deste Concurso Público. 
12.11 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP. 
12.12 Não poderá ser admitido o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de 
posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas neste Edital, na data 
estabelecida para apresentação da documentação. 
12.13 O candidato com deficiência, classificado para as vagas destinadas às pessoas com deficiência, quando da nomeação, será 
submetido a exame médico pré-admissional realizado pela Gerência de Medicina e Segurança do Trabalho da Prefeitura 
Municipal de Tuiuti-SP ou entidade designada para este fim, que avaliará a compatibilidade da sua deficiência com as 
atribuições do emprego para o qual prestou o Concurso Público, o classificado deverá apresentar o laudo médico original.  

  
13 - DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses casos, a 
alteração será mencionada em Edital complementar, retificação, aviso ou errata. 
13.2 Caso o Concurso Público não seja realizado por motivo de força maior, não será reembolsado o valor das inscrições aos 

candidatos, e a data da realização da prova teórica será reagendada. 
13.3 A ABCP, responsável pela organização do Concurso Público, não enviará e-mails e nem correspondências 
informando os locais de aplicação de provas aos candidatos. Os locais de provas estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.abconcursospublicos.org. É responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais de provas, 
quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a observância de retificações. 
13.4 A Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP e a Organizadora do Concurso Público não assumem qualquer responsabilidade quanto 
ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas deste certame. 
13.5 O candidato não poderá declarar desconhecimento do local de prova como argumento de sua ausência.  
13.6 O candidato que proceder a entrega de qualquer documentação via procurador, assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante; 
13.7 Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos pela Prefeitura Municipal de 
Tuiuti-SP, gradativamente e na ordem decrescente de classificação, à Avaliação Médica e também de acordo com o Edital de 
convocação, à medida da necessidade, sendo a mesma de caráter eliminatório, conforme o laudo médico fornecido pelo 
profissional designado, especialmente para esta finalidade. 
13.8 O candidato que for INAPTO na avaliação médica, que interpor recurso fundamentado terá analisado o recurso pela equipe 
multidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja decisão, será homologada pelo Prefeitura 
Municipal de Tuiuti-SP para todos os fins de direito. 
13.9 O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito da Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP, publicado no 
endereço eletrônico da Organizadora ABCP www.abconcursospublicos.org e por meio de Publicação Oficial no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP, Diário Oficial e/ou jornal de grande circulação. 
13.10 O candidato deverá manter atualizado todos os seus dados no site www.abconcursospublicos.org enquanto o CONCURSO 
PÚBLICO estiver em andamento. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de endereço, e-mail e telefone, 

http://www.abconcursospublicos.org/
http://www.abconcursospublicos.org/
http://www.abconcursospublicos.org/
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diretamente na Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP. 
13.11 A Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP e a Organizadora do Concurso Público não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrente de: 

a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 

13.12 A Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP e a Organizadora do Concurso Público, não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público e no que tange ao conteúdo programático. 
13.13 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 
13.14 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, bem como, o tratamento incorreto e/ou 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de aplicação da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se do local antes de decorrida meia hora após o início das provas; 
f) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização; 
g) Desobedecer qualquer das regras estabelecidas neste Edital ou nos demais Editais a serem divulgados; 
h) Perturbar de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

13.15 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou outras constatadas no decorrer do Concurso Público, 
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 
13.16 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP e a Organizadora do Concurso 
Público, no que tange à realização deste Concurso Público. 
13.17 A Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem como o de adotar 
providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele decorrentes. 
13.18 Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão ser revistados por detectores de metais na 
entrada e na saída. A revista pode, ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores dos locais de aplicação 
das provas, na entrada e na saída do local de realização da prova objetiva. 
13.19 Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão ser aplicadas a qualquer momento pela 
Organização do Concurso Público, sem prévia comunicação. 
13.20 O candidato que precisar de comprovante de comparecimento, deverá solicitar à Coordenação do Concurso Público no dia 
da Prova. 
13.21 Não serão fornecidas informações sobre documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao que se refere o 
artigo 31 da Lei nº 12.527/2011. 
13.22 O candidato que desejar ser tratado pelo nome social deverá enviar até o término das inscrições a declaração que se 
refere o ANEXO VI.  
13.23 A organizadora do concurso exime-se da responsabilidade de reaver qualquer documento entregue pelo candidato para 
participação desse certame.  
13.24 A fraude ou a tentativa de fraude a quaisquer das normas estipuladas neste Edital acarretará a eliminação sumária do 
candidato do certame, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
13.25 Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
b) ANEXO II – DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA ATRIBUIÇÃO; 
c) ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS; 
d) ANEXO IV – CRONOGRAMA; 
e) ANEXO V – AUTO DECLARAÇÃO PcD; 
f) ANEXO VI – DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL. 

13.26 Serão armazenados pela ABCP pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, em formato físico e em local apropriado, 
todos os formulários de inscrição, folhas de respostas, folhas de frequência e as demais planilhas de todos os candidatos, bem 
como exemplares de todas as provas aplicadas no Concurso Público. E será armazenado por no mínimo 2 (dois) anos 
subsequentes, todos os arquivos em versão digital. 
13.27 O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL DE ABERTURA 
DO CONCURSO PÚBLICO que será publicado resumidamente na imprensa oficial e na totalidade nos sites 
www.abconcursospublicos.org, e afixado no mural da Prefeitura Municipal de Tuiuti-SP. 

http://www.abconcursospublicos.org/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI – SP 

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 
EDITAL NÚMERO 001/2021 

 

12 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI – SP / EDITAL NÚMERO 001/2021 

 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
 

Tuiuti, 16 de dezembro de 2021. 
 

ANDERSON SANTOS CORREIA 
PREFEITO MUNICIPAL DE TUIUTI



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI – SP 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL NÚMERO 001/2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI – SP / EDITAL NÚMERO 001/2021 
13  

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONTEÚDO GERAL  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO/INCOMPLETO 
Ortografia; Gramática; Leitura e interpretação de textos e frases; Pontuação; Acentuação gráfica. Norma culta da escrita. 
Alfabeto: vogais e consoantes; Encontros vocálicos e consonantais; Sílabas: número e separação; Gênero: masculino e 
feminino, coletivos; Sinônimos e antônimos das palavras; uso de maiúsculas e minúsculas. Formas de tratamento. Classe de 
Palavras  
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO  
Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal, 
flexão de verbos. Concordância Nominal; regência nominal e verbal. Oração: sujeito e predicado, posição do sujeito e 
predicado, concordância entre sujeito e predicado. Estrutura do sujeito: classificação do sujeito, casos de oração sem sujeito; 
dígrafos; substantivos, artigos, adjetivos, pronomes, advérbios: classificação e emprego; uso do por que; vícios de linguagem; 
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; Colocação pronominal; classificação dos termos da oração; Figura 
de Linguagem; Morfologia; Uso da crase; Uso do por que; Objeto direto e Indireto. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR  
A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; 
Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: 
ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, 
homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de 
palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: 
Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de 
colocação. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES – COMUM PARA TODOS OS NÍVEIS  
Conhecimentos municipais, estaduais e nacionais sobre: política, economia, geografia, sociedade, cultura e história. 
Atualidades relevantes sobre diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia e suas vinculações 
históricas. Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados nos meios de comunicação de 
massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet. Ética no serviço público; Código de Ética Profissional do Servidor 
Público Federal, decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. 
 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL– SOMENTE PARA OS EMPREGOS DE: COORDENADOR PEDAGÓGICO, DIRETOR DE ESCOLA, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – PORTUGUÊS, SUPERVISOR. 
Lei nº 9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
Lei nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 
Lei nº 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências: CAPÍTULO IV - Do Direito à 
Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer – artigos 53 ao 59.  
Constituição Federal 1988: CAPÍTULO III - Seção I - DA EDUCAÇÃO – artigos 205 ao 214. 
Lei Municipal n. 590/2015 - Plano Municipal de Educação de Tuiuti. 
Leis Municipais n.º 511/2013- Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, 683/2018 e demais 
alteração do respectivo Plano. 

CONTEÚDO ESPECÍFICO 
 

AJUDANTE GERAL 
Noções de higiene pessoal e no trabalho. Produtos de limpeza e higienização: aplicação, cuidados e segurança. Manuseio e uso 
correto das ferramentas de trabalho. Uso e cuidados com materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo. 
Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos, pias, 
pisos, móveis e utensílios. Limpeza e manutenção de móveis e imóveis. Conservação das instalações prediais. Noções de 
Controle de Material. Noções de seleção e coleta de lixo. Conservação e preservação do meio ambiente. Uso de Equipamentos 
de Proteção Individual, EPIs. Prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas. Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Materiais de limpeza e 
sua utilização. Limpeza dos diferentes espaços. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu 
armazenamento em local próprio e adequado. Destinação do lixo. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Prevenção de doenças: salubridade, vacinação, saneamento básico. Conhecimentos Básicos: Dengue, Esquistossomose, 
Doença de Chagas, Leptospirose, Leishmaniose Tegumentar e Visceral e Malária, (noções básicas, prevenção primária, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%201.171-1994?OpenDocument
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classificação dos agentes transmissores e causadores, combate aos agentes transmissores, conforme estratégias e normas 
vigentes do Ministério da Saúde). Noções de combate a dengue. Doenças mais comuns na comunidade: doenças 
transmissíveis e não transmissíveis (tuberculose, hanseníase, DST/AIDS, hipertensão arterial, diabetes, saúde mental). 
Noções básicas de primeiros socorros. Promoção da Saúde: conceito e estratégias. Saúde como dever do Estado. Saúde como 
direito social. Noções básicas sobre o SUS. Entendimento sobre a participação da comunidade na gestão do SUS. 
Atribuições/Atividades do Agente Comunitário de Saúde – ACS. O ACS e a saúde nas diversas fases da vida: gestação, pré-
natal, riscos na gravidez; cuidados básicos ao recém-nascido, imunização, amamentação, critérios de risco infantil, 
crescimento e desenvolvimento da criança, doenças mais comuns na infância; puberdade e adolescência; adulto e idoso. 
Direitos da criança, do adolescente e do idoso.  Leis nº 11350 de 05/10/2006, Lei nº 8.142 de 1990. Lei nº 8080 de 1990. 
 
AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
Fundamentos, procedimentos e ações básicas, operacionais e educativas de combate às endemias. Táticas para a promoção da 
saúde. Metodologia das visitas domiciliares. Conhecimentos sobre doenças: esquistossomose, dengue, leishmaniose, febre 
amarela, malária, tracoma, influenza, febre maculosa, leptospirose, hanseníase e tuberculose. Doenças Infecciosas e 
Parasitárias. Doença de Chagas. Doenças endêmicas e epidêmicas: conceitos, causas, transmissão, período de incubação, 
diagnóstico, tratamento e notificação de casos. Vigilância, prevenção e controle de doenças e agravos prevalentes. 
Fundamentos básicos para o controle de roedores, animais peçonhentos e outros animais transmissores de doenças. Tipos de 
larvicidas e inseticidas para o controle de endemias. Métodos de aplicação dos larvicidas e inseticidas. Procedimentos de 
Segurança na aplicação de larvicidas e inseticidas. Fundamentos e normas de segurança no combate às endemias. 
Equipamentos de Proteção Individual relacionados ao combate de endemias.  
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Administração Pública: conceito, natureza e afins. Princípios básicos: legalidade, moralidade, finalidade e publicidade. Atos 
oficiais. Protocolo. Recepção. Relações humanas.   Correspondência Oficial e redação Oficial. Atos administrativos. Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  LC 101/00. Lei nº 8.666/93. Noções básicas de direito administrativo. Constituição Federal.  
Emenda Constitucional 19 e 20.  Princípios fundamentais para o bom atendimento.  Arquivo e sua documentação: 
organização de um arquivo; técnicas e métodos de arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; arquivamento de 
registros informatizados; elaboração de relatórios e registros. Noções de tipos de organização. Noções de estoque. Noções 
básicas de estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas de compras. Rotinas administrativas e de escritório. Cadastro e licitações. 
Rotinas das áreas administrativa e financeira. Noções de Administração Pública. Ética profissional e sigilo profissional. Uso de 
equipamentos de escritório. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Comunicação telefônica. Meios de 
Comunicação. Correspondência empresarial e oficial. Formas de tratamento.  
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das demandas e reconhecimento das situações de vida das 
populações, serviços próprios da assistência social, áreas e políticas públicas de seguridade social; Movimentos sociais, 
recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio assistenciais em Centros de Referência em Assistência Social - CRAS e 
Centro de Referência Especializado em Assistência Social - CREAS, elaboração e avaliação do Plano de Assistência Social; 
Perícias, visitas técnicas, laudos, informações e pareceres, procedimentos de atendimento individual e coletivo em CRAS e 
CREAS, direção e coordenação em CRAS, CREAS, campanhas públicas de combate às drogas, ao alcoolismo e à gravidez 
precoce, crianças e adolescentes em situação de risco; Noções de política de seguridade social, Lei Orgânica da Assistência 
Social, Sistema Único de Assistência Social (SUAS), redes de atendimento, desenvolvimento local (concepção de território, 
participação no poder local, planejamento participativo, plano diretor, questões sociais urbanas e rurais), família (novas 
modalidades e metodologias de abordagem), Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei que Regulamenta a 
profissão e Código de Ética Profissional. Lei n° 8.080/90 e Lei n° 8.142, de 28/12/90. A Assistência Social e a trajetória das 
Políticas Sociais Brasileiras. Serviço Social na área de saúde e participação comunitária. Intervenções metodológicas do 
Serviço Social: abordagens individuais e grupais. O papel do Serviço Social nas ações de inclusão social. Diretrizes do Núcleo 
de Apoio à Saúde da Família (NASF). Portaria 2488 de 21 de Outubro de 2011 e a 154/2008 do Ministério da Saúde.  
 
CONTROLADOR INTERNO 
Orçamento Público: Visão geral do processo de alocação de recursos no Brasil. Evolução histórica do orçamento e sua 
correlação com o planejamento e os modelos de administração pública. Princípios orçamentários. Classificação do orçamento: 
orçamento tradicional, orçamento-programa e orçamento base zero; características do orçamento tradicional, do orçamento 
base-zero e do orçamento-programa; Tipos de orçamento, princípios orçamentários e aspectos do orçamento. Conteúdo e 
forma dos instrumentos orçamentários. O processo de elaboração da proposta orçamentária. Recursos para execução dos 
programas: exercício financeiro, créditos orçamentários e adicionais, remanejamento, transposições e transferências, 
endividamento e operações de crédito, reserva de contingência e passivos contingentes. Conta Única do Tesouro Nacional: 
conceito e previsão legal. Execução do orçamento-programa: programação financeira de desembolso e ciclo orçamentário; 
programação e controle de recursos orçamentários e financeiros; empenho, liquidação e pagamento da despesa; controle e 
pagamento de Restos e Pagar e de Despesas de Exercícios Anteriores. Receitas públicas: definição, classificação, classificação 
legal e estágios da receita; registros contábeis da previsão e arrecadação de Receitas Orçamentárias. Registro de Receitas 
Extra orçamentárias. Despesas públicas: definição, geração de despesas e sua continuidade, classificação, classificação legal e 
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estágios da despesa. Licitações: lei n° 8.666/93 e suas alterações. Despesas não submetidas ao processo normal de realização: 
conceitos, adiantamentos e suprimento de fundos. O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei Orçamentária 
Anual: prazos e competências para elaboração, aprovação e execução. Tópicos da lei de Responsabilidade Fiscal - (LC nº 
101/2000) - princípios, objetivos e efeitos no planejamento e no processo orçamentário, regra de ouro, limites para despesa 
de pessoal; limites para a dívida pública e mecanismos de transparência fiscal. Créditos Adicionais: finalidades, espécies, 
abertura, fontes de recursos para cobertura; registros contábeis. Contabilidade Pública: Conceito, divisão e campo de 
aplicação. Gestão organizacional da Contabilidade Pública no Brasil. Papeis da Secretaria do Tesouro Nacional- STN e dos 
Órgãos Setoriais de Contabilidade (lei nº 10.180/2001). Estrutura da contabilidade pública: estrutura do plano de contas e 
tabela de eventos, natureza das contas patrimoniais, natureza das contas de resultado modelo do plano de contas e 
codificação do plano de contas, sistemas de contas (orçamentário, financeiro, patrimonial e compensação). Sistema Integrado 
de Administração Financeira (SIAFI): conceito, objetivos, histórico, visão geral do sistema e macrofunções. Escrituração 
contábil no setor público: registro das principais operações típicas. Patrimônio na administração pública. Variações 
patrimoniais: interferências, mutações, superveniências e insubsistências patrimoniais. Inventário: material permanente e de 
consumo. Dívida Ativa: inscrição, cobrança e baixas. Restos a pagar: inscrição, condições gerais, pagamentos, cancelamentos e 
relação dos restos a pagar com a dívida pública. Dívida pública: classificação, escrituração da constituição, ajustamento e 
resgate da dívida pública. Registro contábil das operações de crédito e respectivos resgates. Demonstrações contábeis e 
Levantamento de Contas: Balancetes, características, conteúdo e forma; Balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e 
demonstração das variações patrimoniais de acordo com a lei nº 4.320/64; Análise dos balanços públicos. Prestação de 
contas e Tomada de contas: responsáveis, processos, tipos, prazos e tomada de contas especial. Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicadas ao Setor Público - NBC T 16 ou NBCT SP. Procedimentos contábeis patrimoniais aplicadas ao Setor 
Público. Demonstrações contábeis aplicadas ao Setor Público. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 2015 (PCASP/2015). 
Questões relativas às atividades inerentes a função. 
 
COORDENADOR PEDAGOGICO 
Gestão escolar e suas dimensões: pedagógica, administrativa, de conhecimento e de pessoas: Autonomia da Escola; Avaliação 
e acompanhamento do rendimento escolar; Currículo; Educação Inclusiva; Planejamento Dialógico; Políticas, estrutura e 
organização da escola; Projeto Político-Pedagógico; Regimento Escolar; Tendências educacionais na sala de aula. Clima e 
Cultura organizacional; Formação continuada; Liderança; Mediação e gestão de conflitos; Participação e trabalho coletivo na 
escola; Poder nas organizações. A construção do conhecimento; Avaliação da educação e indicadores educacionais; 
Concepções de educação e escola; Função social da escola; Os teóricos da educação; Tecnologias de informação e 
comunicação na educação. 
 
COVEIRO 
Noções de higiene.  Uso e cuidados  com  as  ferramentas  e  equipamentos  de  seu  uso  no trabalho; Segurança no trabalho: 
prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual  e  coletivas;  Uso  de  Equipamentos  de  Proteção  
Individual,  EPIs;  Patrimônio público:   cuidados   gerais;   Relações   intra   e   interpessoal;   Preparação   de   covas   para 
sepulturas  (Noções  básicas  de  pedreiro);  Tipos  de  sepulturas;  A  exumação;  O  enterro; Noções   dos Materiais   de   
Construção:   aglomerantes:   gesso,   cal,   cimento   portland; agregados;  argamassa;   concreto;   dosagem;   tecnologia   do   
concreto;   aço;   madeira; materiais  cerâmicos; vidros;  tintas  e  vernizes.  Edificações; Preparo  de  concretos  e argamassas;  
Revestimento:  chapisco,  emboço  e  reboco;  Noções  gerais  de  primeiros socorros;  Uso  de  EPIs;  Prevenção  de  Acidentes;  
Organização  do  local  de  trabalho. Conhecimentos   básicos    da    função; Outras    questões    que    abordem    situações, 
procedimentos e conhecimentos específicos do cargo a ser exercido; Noções de seleção e coleta   de   lixo; Conservação do 
meio ambiente; Regras   básicas de   comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho; Ética no serviço público. 
 
DIRETOR DE ESCOLA 
O papel do diretor na escola: conceituação e evolução histórica; características e tipos; princípios e objetivos. História da 
Educação e da Pedagogia. Tendências Pedagógicas: Filosofia, Sociologia e Psicologia da Educação. Organização do sistema 
educacional. Ensinar - conceitos, competências e o quotidiano do professor na sala de aula. Planejamento de ensino - 
importância e requisitos gerais. O projeto político pedagógico. Ensino integrado: currículo, planejamento e avaliação. 
Objetivos de ensino. Avaliação escolar. Inclusão Escolar. Interdisciplinaridade. Direção escolar: planejamento - comunicação - 
material didático, ensino - assistência ao professor - visitas e reuniões - assistência ao educando - disciplina - atividades extra 
classe - relações com a comunidade - arquivo – avaliação. Educação construtivista. Métodos, teorias e/ou sistemas 
educacionais de: Freinet, Montessori, Waldorf, Freire, Decroly, Piaget, Wallon, Vygotsky, Morin e Perrenoud. Teoria da 
Aprendizagem Social de Albert Bandura, Teoria de Ensino de Jerome Bruner, Teoria da Aprendizagem Significante de Carl 
Rogers, Teoria de Aprendizagem Significativa de David Ausubel. Especificidades da escola pública. Dinâmica da Sala de Aula. 
Interesses e objetivos: o consensual e o conflitante. o Desenvolvimento Profissional do Professor; Resolução de Problemas; 
plano de Ação; Avaliação do Plano de Ação; O Processo de Elaboração do PPP; A Municipalização do Ensino no Brasil; 
Legislação e financiamento da educação brasileira; A educação na constituição brasileira. Tipos de gestão escolar. 
 
GARI  
Noções de seleção e coleta de lixo. Conservação e preservação do meio ambiente. Uso de Equipamentos de Proteção 
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Individual, EPIs. Prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas. Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Conservação e limpeza 
de áreas verdes, praças, ruas e outros logradouros municipais. Equipamentos de Segurança (E.P.I. e E.P.C.). Ferramentas e 
equipamentos da área. Limpeza de equipamentos e conservação de materiais. Noções de capinação, transporte de entulhos e 
varrição. Segurança no Trabalho. Serviços Gerais de Limpeza. Prática Geral em Limpeza Pública. Conservação das instalações 
prediais e zelo pelo patrimônio. Materiais de limpeza e sua utilização. Limpeza dos diferentes espaços. Noções gerais de 
organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado. Destinação do lixo. 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
Noções de Prevenção de acidentes e de organização e disciplina geral. A ideologia da Educação. Criança e Adolescente: 
direitos e proteção. Cuidados a serem tomados com a integridade física da criança. Medidas de Segurança no Trabalho; 
Noções de Higiene e bem-estar. Regras de Comunicação e interação. Disciplina e vigilância das crianças; Hierarquia; Controle 
e movimentação das crianças; Cotidiano escolar; Cognição, afeto e moralidade; A indisciplina na escola, o Bullying escolar; 
Necessidades educativas especiais; Lei Federal n° 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal 
n° 9.394/96. Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
 
JARDINEIRO 
Jardinagem: Etapas da Jardinagem; Classificação de jardins; Estilo de jardins; O espaço; Iluminação; Temperatura; Umidade; 
Posicionamento; Escolhendo as Plantas; Construindo o jardim; Montagem do jardim; Nivelamento do terreno; Limpeza da 
área; Solo; Sistema de rega; Plantio; Vias de acesso - calçadas ou caminhos; Ferramentas de Jardinagem; Adubação e Controle 
de Pragas e doenças. 
 
MANTENEDOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS  
Manutenção e reparos de máquinas, equipamentos e veículos. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza de máquinas, equipamentos e 
veículos. Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos 
sistemas de: alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas 
de lubrificação. Tipos e uso de ferramentas e equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva. 
 
MECÂNICO 
Manutenção e reparos de veículos. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle 
quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza dos veículos. Princípios de funcionamento do motor a 
combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: alimentação, arrefecimento, ignição, 
elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e uso de ferramentas e 
equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva. 
 
 
MOTORISTA SENIOR  
Normas gerais de circulação e conduta. Direção defensiva. Convívio social no trânsito. Cuidados gerais ao volante. Respeito ao 
Meio Ambiente. Noções de mecânica básica de veículos leves e pesados. Noções do funcionamento de veículos leves.  
Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos. Noções básicas de primeiros socorros. Lei 
Federal n.º 9.503/1997 e posteriores alterações. Legislação e Sinalização de Trânsito em geral. 
  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
A criança e a educação infantil: história, concepções. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Planejamento na 
educação infantil: dinâmica e processos. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. Componentes 
curriculares da educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. Avaliação na educação infantil. O 
cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. O professor de educação infantil. 
Família e instituição. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. 
Diretrizes curriculares nacionais para a educação infantil. Tendências pedagógicas na infância segundo: Vygotsky, Piaget, 
Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus seguidores. 
 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – Educação é a Base. Secretaria de Educação Básica - 
Brasília, MEC, SEB, 2017.  (p. 33-54)  
Disponível em:  
(http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf) 
 
 
PROFESSOR DE BÁSICA II - PORTUGUÊS 
O texto literário e o não literário. Aspectos básicos do texto literário: denotação e conotação; principais recursos expressivos. 
Gêneros literários: lírico, narrativo/épico, dramático. Principais aspectos da versificação. Elementos estruturais da narrativa. 
Formas narrativas: Crônica, conto e romance. Texto: condições de leitura e produção textual: a enunciação. Coesão e 
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coerência textuais. Intertextualidade. Tipologia textual. Modos de organização do discurso: narrativo, descritivo e 
dissertativo/argumentativo. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, polissemia. Sistema fonológico do 
português. Sistema ortográfico vigente. Morfossintaxe: classes de palavras. Formação de palavras. Morfologia nominal. 
Morfologia verbal. Morfologia pronominal. Processos sintáticos: subordinação e coordenação. Constituintes da oração e 
orações no período. Frase e discurso. Valores semântico-sintáticos dos conectivos. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Colocação dos termos na frase. Emprego do acento da crase. Normas de pontuação. Noções de cultura, arte e 
literatura. 
Práticas de linguagem, objetos de conhecimento e habilidades em Língua Portuguesa para os anos finais do ensino 
fundamental: 
• O texto como unidade de trabalho e as perspectivas enunciativo-discursivas; 
• O trabalho com a diversidade dos gêneros textuais; 
• Práticas de linguagem: oralidade, leitura/escuta, produção escrita e análise linguística/semiótica. 
• Conhecimentos gramaticais; 
• Norma padrão e variedades linguísticas; 
• A literatura infanto-juvenil: concepções teóricas e práticas pedagógicas; 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – Educação é a Base. Secretaria de Educação Básica - 
Brasília, MEC, SEB, 2017. (p. 134-209) 
(http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/06/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf) 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA  
Metodologia para o ensino da Educação Física; As teorias da Educação Física e do Esporte. Treinamento desportivo geral. 
Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica 
(artística), handebol, futebol e voleibol. Anatomia Humana; - os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação 
Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
desenvolvimento motor; modalidades esportivas e suas regras.  Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas. 
Educação Física e o desenvolvimento humano. Biologia do esporte: condicionamento físico e saúde. Tratado de fisiologia do 
exercício. Fisiologia do esforço e socorros de urgência. 
 
Unidades Temáticas, objetos de conhecimento e habilidades em educação física para os anos iniciais e finais do ensino 
fundamental:  
 
 Brincadeiras e jogos; 
 Esportes; 
 Ginásticas; 
 Danças; 
 Lutas; 
 Práticas corporais de aventura; 
 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – Educação é a Base. Secretaria de Educação Básica - 
Brasília, MEC, SEB, 2017. (p. 229-237).  
(http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf)   
 
PROFESSOR DE INFORMÁTICA 
Metodologias de ensino. Fundamentos gerais da área de Informática; Conceitos relacionados ao ambiente Microsoft 
Windows; uso do ambiente gráfico; aplicativos; acessório; execução de programas e suas funcionalidades: ícones, teclas de 
atalho, janelas, menus, arquivos, pastas e programas; Noções de Hardware; Instalação e manutenção de periféricos: 
impressora, scanner, teclado e mouse; Noções de Redes e Protocolos; Cuidados com equipamentos e programas; Limpeza do 
ambiente de trabalho; Backup, Antivírus, MS-Office 2010 em diante, Correio Eletrônico; Navegadores (Internet Explorer, 
Mozilla Firefox etc...); Aspectos básicos de Segurança de Informática. Noções básicas de MS-DOS. Noções básicas de 
montagem e manutenção de computadores. 
 
PSICÓLOGO  
Psicologia Geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. Psicologia experimental. Metodologia. Ética. 
Noções de estatística, antropologia, sociologia e filosofia. Psicologia do Desenvolvimento: René Spitz. Jean Piaget. Escala de 
Gesell. Teorias da Personalidade e Teoria Psicoterápica: Abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem 
psicanalítica. Abordagem cognitivo-comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem gestáltica. 
Abordagem psicodramática. Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: Entrevistas. Bateria psicométrica: testes 
projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e encaminhamento. Equipe multiprofissional. 
Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. Psicopatologia: Noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia 
psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos e 
psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica multiprofissional; 
definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A psicologia nas diversas modalidades de atendimento: oficina 
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abrigada, centros de convivência, programas comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética dos 
profissionais de saúde mental: responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. 
Legislação em saúde mental (Lei Federal nº. 10.216 de 06/04/02, conteúdo e repercussão na prática assistencial). A Política 
Nacional de Saúde Mental. Ética Profissional. Psicologia e Saúde Pública: a inserção do psicólogo na saúde pública. Código de 
Ética profissional. 
 
FARMACÊUTICO 
Planejamento e gestão da assistência farmacêutica; seleção de medicamentos; sistemas de compra e distribuição de 
medicamentos em farmácia e/ou almoxarifado no serviço público; armazenamento de medicamentos; gestão de materiais na 
farmácia e/ou almoxarifado; aquisição e licitação de medicamentos e outros produtos para a saúde; Dispensação, receituário 
e manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos, controle sanitário e vigilância sanitária. Legislação pertinente 
desses itens. Medicamento: Princípios gerais de farmacologia, formas farmacêuticas, alimentação parenteral. Genéricos. 
Incompatibilidades farmacêuticas. Indicações. Efeitos adversos. Legislação pertinente desses itens.  Seguimento 
Farmacoterápico de pacientes em ambulatório; Farmácia Clínica, Atenção Farmacêutica, Intervenção Farmacêutica e 
otimização da farmacoterapia; aspectos de biossegurança em farmácias; farmacoepidemiologia; farmacoeconomia; 
farmacovigilância; estudos de utilização de medicamentos; farmacoterapia baseada em evidências; análises 
farmacoeconômicas; ética Farmacêutica; análise farmacêutica e controle de qualidade de medicamentos; cálculos de 
concentrações na manipulação farmacêutica. Interpretação de certificados de análise de medicamentos; estabilidade de 
medicamentos; Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica; formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas e injetáveis e  
estéreis: conceito, importância, aspectos biofarmacêuticos, fabricação e acondicionamento; sistemas de liberação de 
fármacos; aspectos técnicos de infraestrutura física e garantia de qualidade; farmacologia e farmacoterapia; reações adversas 
a medicamentos; interações medicamentosas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças infecciosas bacterianas, virais e 
fúngicas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças do sistema cardiovascular; farmacologia e farmacoterapia nas doenças 
neoplásicas; farmacologia e farmacoterapia da dor e da inflamação; farmacologia e farmacoterapia nos distúrbios da 
coagulação; farmacologia do sistema nervoso central, autônomo e periférico; segurança do processo de utilização de 
medicamentos; produtos para a saúde relacionados com o preparo, administração e descarte de 
medicamentos.Epidemiologia e saúde pública: Indicadores de saúde. Desenhos de estudos epidemiológicos, medidas de 
associação e de impacto potencial. Fontes de erros em estudos epidemiológicos. Vigilância epidemiológica: investigação de 
epidemias. Avaliação de programas de saúde pública; avaliação de programas de rastreamento. Doenças infectocontagiosas: 
DST, esquema de vacinações, imunologia, profilaxia. Ética profissional.Legislação pertinente a profissão farmacêutica e 
legislação sanitária . Programa de segurança do paciente RDC 36/2013. 
 
RECEPCIONISTA 
Relações Interpessoais: comunicação humana e relações interpessoais. O processo de comunicação. A comunicação: fatores 
determinantes e barreiras. A comunicação nas organizações. Trabalho em equipe. Métodos de atendimento ao público. Cliente 
externo e interno. Atendimento telefônico e de balcão. O perfil do profissional de atendimento. Interação com o público 
interno e externo. Adequação da indumentária. Procedimentos administrativos. Noções básicas de organização de arquivos e 
fichários. Manual De Redação da Presidência da República. O conhecimento e uso eficiente do telefone (PABX, celulares e 
similares), recebimento e transmissão de mensagens telefônicas. Ética profissional. Cidadania: direitos e deveres do cidadão. 
Técnicas de Atendimento ao Público (telefone, atendimento eletrônico e atendimento pessoal). Noções de Informática: 
Windows versões 7, 8 e 10; Edição de texto e planilhas (ambiente Microsoft Office - Word, Excel e Outlook) versões 2010 e 
2013. 
 
SECRETÁRIA  
Comunicação; Elementos da comunicação, emissor e receptor; Redação e documentos oficiais: formas de tratamento, 
elaboração, organização e expedição de documentos oficiais como: relatório, ofício, memorando, aviso, ata, atestado, 
declaração, despacho, portaria, requerimento, circular e etc. Classificação de documentos e correspondências.  Noções básicas 
de organização de arquivos e fichários. Organização administrativa municipal, qualidade no atendimento ao público, sigilo e 
postura profissional. Conhecimento e uso eficiente do telefone (PABX, celulares e similares). Noções de Informática: Windows 
versões 7, 8 e 10; Edição de texto e planilhas (ambiente Microsoft Office - Word, Excel e Outlook) versões 2010 e 2013. 
 
SERVENTE 
Produtos de limpeza e higienização: aplicação, cuidados e segurança. Manuseio e uso correto das ferramentas de trabalho. 
Uso e cuidados com materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo. Limpeza de paredes, tetos, portas, 
rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos, pias, pisos, móveis e utensílios. Limpeza 
e manutenção de móveis e imóveis. Conservação das instalações prediais. Noções de Controle de Material. Noções de seleção 
e coleta de lixo. Conservação e preservação do meio ambiente. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Prevenção 
de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas. Regras básicas de comportamento profissional para o trato 
diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Conservação e limpeza de áreas verdes, praças, ruas e outros 
logradouros municipais. Equipamentos de Segurança (E.P.I. e E.P.C.). Ferramentas e equipamentos da área. Limpeza de 
equipamentos e conservação de materiais. Noções de capinação, transporte de entulhos e varrição. Segurança no Trabalho. 
Serviços Gerais de Limpeza. Prática Geral em Limpeza Pública. Conservação das instalações prediais e zelo pelo patrimônio. 
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Materiais de limpeza e sua utilização. Limpeza dos diferentes espaços. Noções gerais de organização e o uso correto do 
material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado. Destinação do lixo. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA SÊNIOR 
Regras Gerais de Circulação: Normas Gerais de Circulação e Conduta; Sinalização de Trânsito; Dos Veículos; Registro e 
Licenciamento; Dos equipamentos obrigatórios; Dos Documentos de Porte Obrigatório; Da Habilitação; Das Penalidades; 
Medidas e Processo Administrativo; Das Infrações: A Sinalização de Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro e suas Alterações. 
Direção Defensiva: Direção Preventiva e Corretiva; Noções de Primeiros Socorros; Noções elementares de Mecânica de 
Maquinas Pesadas. Noções de Manuseio de Máquinas Pesadas. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Administração Pública: conceito, natureza e afins. Princípios básicos: legalidade, moralidade, finalidade e publicidade. Atos 
oficiais. Protocolo. Recepção. Relações humanas.   Correspondência Oficial e redação Oficial. Atos administrativos. Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  LC 101/00. Lei nº 8.666/93. Noções básicas de direito administrativo. Constituição Federal.  
Emenda Constitucional 19 e 20.  Princípios fundamentais para o bom atendimento.  Arquivo e sua documentação: 
organização de um arquivo; técnicas e métodos de arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; arquivamento de 
registros informatizados; elaboração de relatórios e registros. Noções de tipos de organização. Noções de estoque. Noções 
básicas de estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas de compras. Rotinas administrativas e de escritório. Cadastro e licitações. 
Rotinas das áreas administrativa e financeira. Noções de Administração Pública. Ética profissional e sigilo profissional. Uso de 
equipamentos de escritório. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Comunicação telefônica. Meios de 
Comunicação. Correspondência empresarial e oficial. Formas de tratamento.  
 
ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO DE REDES ELÉTRICAS 
Eletricidade básica: grandezas elétricas e magnéticas. Sistema Internacional de Unidades. Lei de Ohm. Potência e energia. 
Medidas elétricas. Circuitos elétricos - série, paralelo e misto. Magnetismo e eletromagnetismo. Instalações e manutenção 
predial de circuitos elétricos. Projeto e montagem de instalações elétricas. Desenho Técnico: Simbologia. Diagramas. 
Interpretação de projetos elétricos. Eletrostática. Circuitos de corrente contínua. Circuitos elétricos em corrente alternada. 
Circuitos trifásicos. Instalação e manutenção de disjuntores termomagnéticos de baixa tensão. Levantamento e quantificação 
de materiais elétricos para instalação de quadro de energia elétrica, tomada elétrica, interruptores, tubulações e de 
condutores elétricos. Montagem e instalação de dispositivos de comando de iluminação e sinalização, interruptores paralelo, 
interruptor de minuteria, interruptor automático de presença, rele fotoelétrico, cigarras e campainhas. Fornecimento de 
energia elétrica, limites de fornecimento especificações de entradas de energia, consumidor individual e edifícios de uso 
coletivo. Instalação de motores monofásicos e trifásicos e seus respectivos esquemas de ligação para níveis de tensão elétrica 
127 volts e 220 volts. Instalação de ventiladores de teto com controle de comando com duas rotações. Montagem e 
instalações de luminária fluorescente com reator de partida rápida para até 04 (quatro) lâmpadas. Acionamentos e controles 
elétricos. Instrumentos e equipamentos de medição e controle. Identificação, uso e conservação de ferramentas utilizadas 
para instalações elétricas. Equipamento de proteção individual. Equipamentos e materiais elétricos. Sistema de Proteção 
contra Descargas Atmosféricas (SPDA). Aterramento. Instalações elétricas de baixa tensão. Manutenção preventiva e 
preditiva de sistemas elétricos. Normas: NR-10, NBR 5419 e NBR 5410. 
 
PEDREIRO 
Conhecimentos teóricos e práticos da construção, terminologia básica utilizada nas construções civis; Princípios básicos da 
construção civil e as rotinas de trabalho; Conhecimentos dos materiais de construção civil; cimento, areia, brita, cal, madeiras, 
azulejos, pisos, concreto, telhados, tubulações e tipos de acabamentos; Cálculos básicos de quantidade de materiais a serem 
utilizados nas construções; Normas básicas e cuidados de segurança do trabalho. 
 
FISCAL MUNICIPAL 
Instrumentos de autuação (Notificação, Auto de Infração e Auto de Apreensão). Conceito e Limites. Parcelamento do solo 
(loteamento, desmembramento, fracionamento de lotes, - Lei Federal n.º 6.766/79). Licença para Edificar (conceito, 
procedimentos, alteração do projeto): HABITE-SE, Licença para Reforma e Reconstrução, Licença para Demolições, Controle 
sobre o uso e ordenamento do solo, Sinalização de vias e obras públicas. Noções de legislação tributária municipal;   

Especificações técnicas e de acabamentos de obra Orçamentação para obras; Execução de obras de habitação: canteiro de 

obras, locação de obras, fundações profundas e superficiais, alvenarias, estruturas de concreto, revestimento de pisos, 

paredes e tetos, vidros e esquadrias, instalações hidrossanitárias, instalações elétricas e telefônicas, limpeza de obras, normas 

de segurança. Fiscalização e acompanhamento de obras: especificação de materiais, medição de serviços, controle de mão de 

obra, elaboração de diário de obras, acompanhamento de medição de obra, aceitação de serviços. Noções de higiene, bem-

estar social e segurança da população. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. Atos administrativos 

relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. 
 
 
SUPERVISOR DE ENSINO 
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A especificidade da função supervisora numa perspectiva histórica; A supervisão de ensino a serviço da garantia de educação 
escolar de qualidade como direito de todos; a dimensão cooperativa e integradora do trabalho da supervisão nos espaços 
intra e interescolares; Didática e Prática de Ensino; Planejamento, organização curricular, estratégias pedagógicas, gestão e 
avaliação nas práticas educacionais. Avaliação da aprendizagem; Impacto das inovações tecnológicas no ensino e na 
aprendizagem. Liderança.  Relações interpessoais; Educação inclusiva; Gestão Democrática e autonomia da escola, Projeto 
político-pedagógico; Interdisciplinaridade e transversalidade; As tendências pedagógicas na educação; Dinamização do 
processo de comunicação como fator de gestão da ação Pedagógica; O conselho de classe no processo avaliativo; Plano de 
Ensino e Plano de Aula; A relação do trabalho do supervisor com os demais componentes da escola; Contribuições para a 
melhoria contínua das condições técnicas, organizacionais e humanas do processo educacional desenvolvido nas instituições 
de ensino; Pedagogia de Projetos; Educação escolar e qualidade de ensino; A escola inclusiva: Os portadores de necessidades 
especiais: políticas de inclusão, questões culturais e educação escolar e familiar. Escola e diversidade cultural. A organização 
do trabalho pedagógico na escola. O processo de planejamento: concepção, dimensões, níveis e importância. O ano letivo e o 
calendário escolar. O planejamento de ensino em seus elementos constitutivos: objetivos e conteúdo de ensino, métodos e 
técnicas; multimídia educativa e avaliação da aprendizagem. A proposta pedagógica da escola: concepção, princípios, eixos 
norteadores, construção, acompanhamento e avaliação. Os planos de ensino. O currículo como referência para o 
desenvolvimento do processo pedagógico. Educação Inclusiva: fundamentos, conceito, princípios, recursos pedagógicos e a 
adaptação curricular. 
 
AUXILIAR DE FÁRMACIA 
Normas de conduta. Leitura de receitas. Higiene e Segurança no trabalho. Noções de organização e funcionamento de 
farmácia. Almoxarifado: controle de entrada e saída de medicamentos. Possíveis complicações associadas à administração de 
medicamentos injetáveis. Cuidados gerais na administração de medicamentos Cuidados a serem observados na estocagem. 
Dispensação de medicamentos. Reconhecimento e localização dos medicamentos. Interpretação de guias dos medicamentos. 
Noções de farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto à classe terapêutica. Conceitos de medicamento, 
remédio, genérico, similar. Noções de farmacotécnica. Conceitos de fórmulas farmacêuticas. Técnicas de manipulação de 
medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Pesos e medidas: conhecimento das unidades de massa e de volume. Balanças usadas 
na farmácia. Processo de esterilização. Descarte do lixo farmacêutico. Noções de higiene e segurança. 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.  
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES:  
Trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; Cadastrar todas as pessoas de sua micro 
área e manter os cadastros atualizados; Orientar famílias quanta à utilização dos serviços de saúde disponíveis; Realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e 
indivíduos sob sua responsabilidade, bem como elaborar um mapa local das casas sob sua responsabilidade juntamente com 
um cronograma de trabalho semanal, além da apresentação de relatório mensal de acordo com o cronograma apresentado. 
As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo 
que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de uma 
visita/família/mês; Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou 
coletividade; Desenvolver atividades de promoção da saúde, prevenção das doenças e agravos e de vigilância em saúde, por 
meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, por exemplo, 
combate a dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das 
situações de risco; Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da 
saúde, à prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao 
acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-Família ou de qualquer outro programa similar de 
transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidade implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal, de 
acordo com o planejamento da equipe, realizar de ações de saneamento e melhoria do meio ambiente. É permitido aos 
Agentes Comunitários desenvolver  
 
AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIA. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Fiscaliza e inspeciona estabelecimentos, residências, industrias e públicos para orientar e advertir, quando necessário, 
quanto ao controle de doenças endêmicas e preservação da saúde da comunidade; vistoria casas comerciais e/ou residências 
das zonas urbanas e rurais, orientando a população quanto ao saneamento e ao meio ambiente, no sentido de eliminar focos 
de proliferação de vetores transmissores de doenças, visando, assim, educar e conscientizar o cidadão, bem como controlar 
doenças e epidemias; Capturar animais peçonhentos, bem como qualquer outro animal que ofereça risco a saúde da 
população, dando destinação adequada ao animal, coletar amostras de insetos e alimentos, mediante denúncias e ou venenos 
em locais infectados; Ativar medidas no sentido de identificar pessoas com sintomas de doenças infectocontagiosas, 
encaminhando para hospitais, a fim de garantir um tratamento adequado a população; Atende ao Público, pessoalmente ou 
por telefone, a fim de orientar ou esclarecer quanto às campanhas em andamento, bem como visitar locais solicitados, com o 
intuito de verificar possíveis focos de infecção, adotar medidas e ações corretivas e ou preventivas; elaborar um mapa de 
risco juntamente com um cronograma de trabalho semanal e relatório mensal de atividades de acordo com o cronograma 
apresentado ao chefe superior; Vacinar cães e gatos, nas residências ou em locais predefinidos, de acordo com campanhas 
pontuais, para prefinir raiva, virose e outras doenças; Dedetiza/pulveriza, com bombas apropriadas locais predeterminados 
e com alta probidade de focos, para garantir um controle das infestações e formas de contaminação; Promove limpeza de 
quintais, terrenos baldios e arrastões, informando ao moradores sobre a retirada de entulhos pela prefeitura, a fim de evitar 
a proliferação de doenças; Atende casos de reclamações urgentes, paralelamente ao trabalho de rotina; Participa de 
campanhas referente à vacina Sabin, visando erradicação da Poliomielite; Executa outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. Elimina focos de proliferação de bactérias, parasitas, roedores, fungos e animais peçonhentos e 
hematófagos, utilizando pesticidas, produtos químicos, dedetizadores, pulverizadores e outros materiais; Inspecionar poços, 
fossas, rios, drenos, pocilgas e aguas estagnadas em geral, examinando a existência de focos de contaminação e coletando 
material para posterior analise; Apreender e conduzir semoventes para local apropriado, observando o estado de saúde dos 
animais, segundo orientações pré-estabelecidas; Aplicar substancias antiparasitárias em animais, preparando a solução 
segundo orientação recebida e utilizando pulverizadores e outros materiais apropriados; Fazer a limpeza de canis, pocilgas e 
instalações semelhantes, pertencentes à prefeitura, removendo e retirando excrementos e detritos, lavando e desinfetando 
pisos, paredes, comedouros e bebedouros, utilizando os materiais de limpeza adequados; Notificar moradores a qualquer 
título sobre medidas a serem adotadas para se solucionar os problemas encontrados, para identificação das espécies de 
animais peçonhentos e transmissores de doenças infectocontagiosas; Zelar pelas condições de saúde dos animais, 
observando-os e comunicando a ocorrência ao superior imediato para evitar a contaminação dos demais e solicitando 
orientação quanto à medicação a ser ministrada; Zelar pela limpeza e organização dos equipamentos, mobiliários, material e 
de dependência dos ambientes de trabalho ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso; 
Realizar outras atividades correlatas ao cargo quando requeridas por sua chefia imediata. 
 
AJUDANTE GERAL.  
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Realiza trabalhos de limpeza em geral em todas as unidades e prédios públicos a fim de manter as condições de higiene e 
conservação do local, bem como, executa trabalhos inerentes à cultura de árvores, selecionando sementes, plantando-as e 
promovendo seu desenvolvimento em sementeiras, a fim de possibilitar o posterior transplante dessas mudas para áreas de 
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reflorestamento e para embelezamento da cidade. Executa o serviço de limpeza das vias e logradouros públicos, utilizando 
pás, vassouras apropriadas, ferramentas e máquinas, para manter a conservação e limpeza do município; Prepara a terra, 
rebaixando, se necessário, adubando e corrigindo suas deficiências, para receber mudas e plantas; Auxilia na poda das 
plantas na época certa, utilizando ferramentas destinadas a este fim, para manter o ambiente harmônico, limpo e agradável; 
Combate as pragas e controla as doenças, utilizando produtos químicos naturais, para evitar a propagação e o desequilíbrio 
da natureza; Separa os entulhos em tipos, empilhando-os para processar  o reaproveitamento ou sucateamento, afim de 
proteger o meio ambiente; Cuida da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e a manutenção das 
instalações, tais como serviços de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, em máquinas e equipamentos eletrônicos, 
restauração de alvenaria, pintura e outros; Executa serviços de troca de lâmpadas, instalações de luminárias, atendendo a 
solicitações, para garantir o desenvolvimento dos trabalhos; Executa a ronda diurna ou noturna nas dependências de 
edifícios  e áreas adjacentes ao poder público, verificando se portas, janelas, portões e outras vias acesso estão fechados 
corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de 
providências necessárias a fim de evitar  roubos e prevenir incêndios e outros danos; Reúne e amontoa a poeira, fragmentos 
e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, empregando ancinho e outros 
instrumentos apropriados para recolhê-lo; Efetua a poda e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e 
asseio do município; Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, quando 
solicitado; Realiza pequenos reparos em móveis, divisórias, foros ou outros que se fizerem necessários; Zela pela 
conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para 
obter melhor aproveitamento. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.  
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Efetua diversas tarefas burocráticas, conferindo documentos, preparando correspondências, atualizando registro, 
manipulando máquinas de escritório e microcomputador, computador e atendendo ao público em geral, seguindo as rotinas 
estabelecidas. Pode executar técnicas de fiscalização de tributos do tesouro público municipal, elaborando planos, 
acompanhando e informando processos a fim de contribuir para que a política tributária fiscal do município se compatibilize 
com as demais medidas de interesse do desenvolvimento nacional, estadual e regional. Preenche documentos, tais como: 
certidão de subdivisão de lotes, certidão de incorporação de lotes, alvará de construção, habite-se, obtendo assinatura do 
diretor responsável; Redige e digita textos do departamento sempre  que necessário; Efetua cálculos para obter informações 
necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; Opera máquinas de escrever, de cálculos, fotocopiadora  e 
microcomputador, computador; digitaliza documentos, ou quando solicitado, digita ofícios, informativos e outros.  Atualiza 
fichários e arquivos, mantendo a ordem dos documentos; Atende ao público informando sobre requerimentos, projetos de 
construção, escrituras, divisões de lotes e chácaras; Consulta e coleta documentos, transcrições, arquivos e fichários, sempre 
que necessário; Redige cartas, comunicados, informativos e outros tipos de comunicação de interesse do município; Verifica 
negativas de impostos e  taxas, protocolo de requerimento, verificação de débitos, confecção  da negativa e guias de 
cobrança; Executa as tarefas de fiscalização de tributos do município, inspecionando estabelecimentos industriais, 
comerciais, de prestação de serviços e demais entidades, examinando rótulos, faturas, selos de controle, notas fiscais e 
outros documentos, para defender os interesses da Fazenda Pública e da economia popular; Mantém-se informado a 
respeito da política de fiscalização, acompanhando as divulgações feitas em publicações oficiais e especializadas, para 
difundir a legislação e proporcionar instituições especializadas; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
ASSISTENTE SOCIAL.  
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Presta serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais e 
psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e processos básicos do serviço social para prevenir ou eliminar desajustes 
de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade. Estuda e analisa as causas 
de desajustamento social, estabelecendo planos de ações que busquem o restabelecimento da normalidade do 
comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao meio social; Aconselha e orienta indivíduos afetados 
em seu equilíbrio emocional para conseguir o seu ajustamento ao meio social; Ajuda as pessoas que estão em dificuldades 
decorrentes de problemas psicossociais, como menores carentes ou infratores, agilização de exames, remédios e outros que 
facilitem e auxiliem a recuperação de pessoas com problemas de saúde; Elabora diretrizes, atos normativos e programas de 
assistência social, promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso e melhoria do 
comportamento individual; Assiste as famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte 
material, educacional, médico e de outra natureza, para melhorar sua situação e possibilitar uma convivência harmônica 
entre os membros; Organiza programas de planejamento familiar, materno-infantil, atendimento à hansenianos e 
desnutridos, bem como demais enfermidades graves; Elabora e emite pareceres socioeconômicos, relatórios mensais de 
planejamento familiar e relação de material e medicamentos necessários; Participa de programas de reabilitação 
profissional, integrando equipes técnicas multiprofissionais, para promover a integração ou reintegração profissional de 
pessoas física ou mentalmente deficientes por doenças ou acidentes decorrentes do trabalho; auxiliar na internação de 
dependentes químicos, psiquiátricos ou com problemas mentais, bem como em qualquer procedimentos desta natureza 
quando solicitado pelo Departamento de Saúde ou qualquer outro. Colabora com a limpeza e organização do local de 
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trabalho; executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO.  
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Executa serviços gerais de escritório do setor em que está lotado, tais como separação e classificação de documentos e 
correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações e orientações, arquivamento de 
documentos, zelando pelos arquivos, facilitando a identificação dos mesmos sempre que se fizer necessário, visando atender 
as necessidades administrativas.  
Coleta dados diversos, consultando documentos, arquivos e fichários, efetuando cálculos, para obter informações 
necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; Participa da atualização de fichários e arquivos, classificando os 
documentos por ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático dos mesmos; Recepciona o público em geral, 
anunciando-os ao setor que forem encaminhados; Faz a entrega de correspondência aos devidos setores ou servidores; 
Efetua anotações e entrega de recados aos Secretários; Consulta e coleta documentos, transcrições, arquivos e fichários; 
Opera a máquina fotocopiadora, sempre que for necessário; digitaliza documentos, ou quando solicitado, digita ofícios, 
empenhos, cheques, escalas, comunicados, informativos e outros; Recebe e emite fax  quando solicitado; Protocola 
documentos, notas fiscais, recibos e outros, para empenho; Atualiza fichários e arquivos; Separa vias de empenho, após estes 
serem empenhados, efetuando os pagamentos solicitados; Emite relações de contas a pagar; Após encerramento do mês, 
enviar à contabilidade, as vias dos empenhos e processos; Mantém em ordem as funções burocráticas do setor, que 
envolvam números e papéis; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
CONTROLADOR INTERNO. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Desempenhar todas as funções e atribuições definidas no Sistema de Controle Interno do Município de Tuiuti, instituídas 
pela Lei Municipal 630 de 27 de junho de 2.016, deverá ainda, proceder a avaliação da eficiência, eficácia e economicidade do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal; promover auditorias internas periódicas levantando os desvios, 
falhas e irregularidades e recomendando as medidas corretivas aplicáveis; revisar e orientar a adequação da estrutura 
organo-administrativa do Poder Executivo com vistas à racionalização do trabalho, objetivando o aumento da produtividade 
e a redução de custos operacionais; supervisionar as medidas adotadas pelo Executivo local para o retorno da despesa total 
com pessoal ao respectivo limite caso necessário, nos termos dos arts. 22 e 23 da LC 101/2000; realizar o controle dos 
limites e das condições para a inscrição de despesas em restos a pagar; exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres do Poder Executivo Municipal; examinar as fases de execução da despesa, 
inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e 
razoabilidade; cientificar a autoridade responsável quando constatadas ilegalidades ou irregularidades na Administração do 
Executivo local, . 
 
COVEIRO. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Coveiro é o profissional que trabalha garantindo a organização dos cemitérios, a limpeza das covas e jazigos, cavando e 
cobrindo sepulturas, carregando caixões, realizando sepultamentos e exumações, entre outras funções. Reparar sepulturas, 
escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o interior das covas já existentes, 
para o sepultamento carregar e colocar o caixão na cova aberta manipular as cordas de sustentação, para facilitar o 
posicionamento do caixão na sepultura fecha a sepultura, recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe uma laje, para assegurar 
a inviolabilidade do túmulo manter a limpeza e conservação de jazigos e covas realizar exumação dos cadáveres realizar, em 
alguns casos, a cremação do cadáver zelar pela conservação de cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho zelar pela 
segurança do cemitério; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO DE REDES ELÉTRICAS 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
Monta e repara instalações de baixa e alta tensão, em edifícios ou outros locais, guiando-se por esquemas e outras 
especificações, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais para possibilitar o funcionamento das mesmas.  
Estuda o trabalho a ser realizado para estabelecer o roteiro das tarefas; Instala e repara condutores, acessórios e pequenos 
equipamentos elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, 
interruptores, exaustores, lustres, bem como fixa dispositivos isoladores; Liga os fios a fonte fornecedora de energia, 
utilizando alicates, chaves, conectores e material isolante para completar a tarefa de instalação; Testa a instalação,  
repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho executado; Testa os circuitos da instalação, utilizando aparelhos 
de comparação e verificação, elétricos e eletrônicos para detectar as peças defeituosas; Substitui ou repara fios ou 
unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, devolvendo a 
instalação elétrica condições normais de funcionamento; Faz a manutenção de semáforos, iluminação pública e da rede 
elétrica de escolas e demais prédios municipais; Instala e liga motores monofásicos, trifásicos, chaves magnéticas e solda 
terminais; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. 
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FISCAL MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
Fiscaliza obras e construções que se realizam no município, adotando medidas de correção de irregularidades e coibitórias 
de clandestinidades. Fiscaliza todos e quaisquer prédios e estabelecimentos abertos ao público no território municipal, 
adotando medidas de correção de irregularidades, bem como verifica a situação do lixo urbano, sua destinação pelo 
munícipe e seu acondicionamento. Autua infrações e toma providências para punição dos responsáveis, e todas as demais 
tarefas afins.   
Lavra autos de infração por contravenção às posturas do município; Exerce a fiscalização do comércio ambulante, 
verificando a regularidade do licenciamento, trânsito estacionamento e numeração de ambulantes e de bancas ou 
caminhões-feira; Apreende por infração à leis e regulamentos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou 
abandonados nas ruas e logradouros públicos; Verifica a colocação de andaimes, tapumes e coretos, bem como a descarga 
de materiais na via pública; Comunica quaisquer irregularidades na manutenção e conservação de obras municipais e na 
prestação de serviços públicos sujeitos a fiscalização municipal, tomando providências imediatas nos casos que requeiram 
urgência; Registra o início, o encerramento  as alterações ocorridas nas atividades comerciais e industriais e de instalações 
domiciliares, para posterior notificação, por parte do órgão fazendário; Exerce repressão às construções clandestinas, 
fazendo comunicações, intimações e embargos; Comunica o início e o término de construções e demolições de prédios; 
Vistoria prédios; Intima proprietários a construir muros e calçadas; Efetua notificações e quaisquer outras diligências 
solicitadas por órgão da Prefeitura; Comunica fugas d’água, obstrução de esgotos, defeitos na rede de iluminação pública, 
calçamento de via pública, queda de árvores e danos em jardins públicos, inclusive quanto à limpeza; Informa 
requerimentos de localização de comércio; presta informações em processos relacionados com suas atividades; Auxilia no 
lançamento de impostos em geral; Colabora na alteração e revisão de tributos municipais;   Colabora com a limpeza e 
organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
GARI. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Coletar lixo acumulado em logradouro público e outras locais, despejando-os em veículos e depósitos apropriados. Atender 
às normas de higiene e segurança do trabalho. Varrer, capinar, remover entulhos de vias urbanas e logradouros. Roçar 
pastos, fazer e consertar cercas de arame, abrir valetas, tapar buracos, fazer desentupimento, limpar meios-fios e calhas, 
limpar e reparar estradas e bueiros. Remover lixos e detritos, desinfetar bens móveis e imóveis, lavar e limpar veículos. 
Plantar, zelar, adubar, pulverizar, regar, podar, cortar árvores, gramas, flores e hortaliças. Preparar canteiros, viveiros, 
sementes e mudas. Transportar e carregar material de um local para o outro, colaborar com as tarefas de saneamento e meio 
ambiente. Desempenhar outras tarefas semelhantes. Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato. 
 
INSPETOR DE ALUNOS. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Cuidar dos alunos auxiliando na manutenção da disciplina geral. Fornecer apoio às atividades escolares. Auxiliar na 
organização do ambiente escolar. Responsável pela segurança dos alunos da escola. Auxiliar a equipe técnico administrativo-
pedagógica nas atividades diárias da Unidade Escolar. Comunicar ao dirigente de turno os casos de enfermidades ou 
acidentes ocorridos com alunos. Conferir cadastro dos alunos. Participar das reuniões de estudo na busca de uma melhor 
qualidade no atendimento. Desenvolver, junto aos alunos, hábitos e atitudes sociais. Controlar a entrada dos alunos e o 
horário de recreio, prevenindo a ocorrência de impontualidade. Providenciar, junto ao dirigente de turno, a autorização para 
os casos de saída de alunos da Unidade Escolar, antes do término do horário normal. Levar ao conhecimento da direção da 
escola as faltas disciplinares consideradas graves. Executar todos os serviços pertinentes ao seu cargo e determinados pela 
Direção da Unidade Escolar; auxiliar e acompanhar as atividades extraclasse realizadas na Unidade Escolar. Zelar pelo 
estado de conservação e manutenção dos equipamentos e instrumentos postos sob sua guarda. Acompanhar a criança à 
Unidade de Saúde mais próxima, em caso de emergência médica, junto com outro representante da escola. Ministrar 
medicação às crianças, quando necessário, seguindo às prescrições médicas contidas na receita. Auxiliar na execução de 
projetos educativos. Auxiliar na realização de passeios programados/atividades extra classe, com as crianças de creches. 
Auxiliar diariamente na promoção de atividades educativas. Realizar atividades que promovam um ambiente de 
crescimento, socialização e aprendizagem das crianças da creche/anos iniciais e finais do Ensino Fundamental através do 
canto, dança, corrida e ginástica. Supervisionar entrada e saída dos alunos, recreio e momentos que o Professor Regente 
precisar se ausentar. Acompanhar alunos em eventos e cursos extracurriculares. Observar higiene dos refeitórios e 
dependências sanitárias da unidade escolar, comunicando a direção sob tomadas de providências. Executar outras tarefas 
correlatas, inerentes ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato, aplicáveis aos objetivos da administração pública 
municipal. 
 
JARDINEIRO. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Preparar a terra, escavando, adubando, irrigando e efetuando outros tratos necessários para proceder ao plantio de flores, 
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árvores, arbustos e outras plantas ornamentais; Efetuar a poda das plantas, aparando-as em épocas determinadas, com 
tesouras apropriadas para assegurar o desenvolvimento das mesmas. Efetuar o plantio de sementes e mudas, colocando-as 
em covas previamente preparadas no canteiro, para obter a germinação e o enraizamento. Efetuar a formação de novos 
jardins e gramados, renovando-lhes as partes danificadas, transplantando mudas erradicando ervas daninhas e procedendo 
a limpeza dos mesmos, para mantê-los em bom estado de conservação; preparar canteiros, colocando anteparos de madeira 
e de outros materiais, seguindo os contornos estabelecidos para manter a estética dos locais. Capinar e a erradicar de ervas 
daninhas visando a conservação dos próprios da autarquia. Zelar pelos equipamentos, ferramentas e outros materiais 
utilizados, colocando-os em local apropriado para deixá-los em conservação de uso. Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. Preparar a terra, escavando, adubando, irrigando e efetuando outros tratos 
necessários para proceder ao plantio de flores, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais. Preparar a terra, escavando, 
adubando, irrigando e efetuando outros tratos necessários para proceder ao plantio de flores, árvores, arbustos e outras 
plantas ornamentais. Efetuar a poda das plantas, aparando-as em épocas determinadas, com tesouras apropriadas para 
assegurar o desenvolvimento das mesmas; Efetuar o plantio de sementes e mudas, colocando-as em covas previamente 
preparadas no canteiro, para obter a germinação e o enraizamento; Efetuar a formação de novos jardins e gramados, 
renovando-lhes as partes danificadas, transplantando mudas erradicando ervas daninhas e procedendo a limpeza dos 
mesmos, para mantê-los em bom estado de conservação; Preparar canteiros, colocando anteparos de madeira e de outros 
materiais, seguindo os contornos estabelecidos para manter a estética dos locais. Capinar e a erradicar de ervas daninhas 
visando a conservação dos próprios da autarquia; zelar pelos equipamentos, ferramentas e outros materiais utilizados, 
colocando-os em local apropriado para deixá-los em conservação de uso, colaborar com as tarefas de saneamento e meio 
ambiente. Executar outras tarefas correlatas, compatíveis com o mesmo grau de dificuldade/responsabilidades inerentes ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato, aplicáveis aos objetivos da administração pública municipal. 
 
MANTENEDOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Executa reparos nos diversos tipos de pneus e câmaras de ar dos veículos e máquinas municipais, como também a limpeza e 
a lubrificação, lavando-os externamente, a mão ou por meio de máquina, para conservá-los e deixá-los em condição de uso e 
manter a boa aparência dos mesmos. Desmonta a roda dos veículos, retirando o pneu e a câmara danificada com auxílio de 
instrumentos específicos, para examinar a câmara e o pneu danificado, e seguida enche a câmara do pneu, utilizando um 
compressor de ar, para dilatar sua superfície, então imerge em água a câmara de ar servindo-os de recipiente apropriado e 
atentando na formação de bolhas, para localizar os furos existentes. Marca na câmara os furos indicados pelas bolhas de ar, 
fazendo riscos com giz ou outro material adequado, para orientar o reparo dos furos encontrados na câmara de ar, 
utilizando materiais adesivos, impedindo a saída do ar.  Coloca na câmara a válvula de entrada e saída de ar, prensando as 
arruelas no orifício próprio, para conter a saída do ar sob pressão, em seguida monta o pneu recuperado, introduzindo a 
câmara de ar e enchendo-a de ar comprimido, conforme a tabela de especificações para colocá-la na roda. Remove o pó e 
outros detritos do interior do veículo, utilizando máquinas pneumáticas, aspiradores de pó, escovas e materiais similares, 
para mantê-lo limpo. Suspende o veículo, operando os comandos do elevador hidráulico ou pneumático ou posicionando-o 
numa rampa, para facilitar a limpeza do chassi, suspensão e outras partes inferiores dos veículos. Lava a lataria, os vidros e 
outras partes do auto, utilizando mangueiras ou bombas de água, querosene, estopas, chicote de linha e/ou máquinas de 
lavagem automática, para dar boa aparência ao veículo e facilitar sua conservação; Efetua o polimento da estrutura metálica 
e/ou cromados do veículo, usando glicerina e outros polidores, para dar-lhes o brilho desejado; Mantém estoque de material 
de limpeza e polimento, solicitando o que estiver em falta, para permitir a continuidade do trabalho. Lubrifica pontos 
determinados das partes móveis, utilizando graxa, óleo e produtos similares para proteger a máquina e assegurar-lhe um 
ótimo rendimento; verifica o resultado do trabalho executado, operando a máquina em situação real, para certificar-se de 
seu funcionamento dentro das condições exigidas. Zela pela limpeza e conservação das instalações e do boxe de limpeza, 
lavando-os com água e solventes, removendo a lama, resíduos e manchas de óleo e engraxando a coluna do elevador, para 
manter em boas condições de uso as referidas instalações.  Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas 
pelo superior imediato. 

 
MECÂNICO 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
Elaborar planos de manutenção; realizar manutenções de motores, sistemas e partes de veículos automotores. Substituem 
peças, reparar e testar desempenho de componentes e sistemas de veículos. Trabalhar em conformidade com normas e 
procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do meio ambiente.  
Elaborar plano de manutenção: Diagnosticar falhas de funcionamento do veículo; Interpretar desenhos e normas técnicas; 
Preencher ordem de serviço; Orçar serviços manuais e por computador; Estimar tempo de execução; Preencher requisição 
de material; Identificar o trabalho a ser realizado. Realizar manutenção de motores, sistemas e partes dos veículos: 
Selecionar ferramental de acordo com o trabalho; Remover o motor do veículo; Efetuar limpeza gera; Desmontar o motor; 
Conferir peças no recebimento; Controlar dimensional das peças; Enviar peças para retificação; Instalar motor no veículo; 
Montar motor; Ajustar válvulas no motor; Identificar tipos de transmissão e funcionamento; Remover sistemas de 
transmissão; Efetuar ajustes de montagem na transmissão; Limpar filtros de transmissão; Instalar sistemas de transmissão 
no veículo; Ajustar componentes mecânicos elétricos e hidráulicos; Regular freio; Sangrar sistema de freios; Drenar filtros 
da linha de alimentação; Interpretar diagramas eletroeletrônicos; Regular sistema de ignição e injeção; Ajustar cubos de 
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rodas; Regular altura da suspensão;  Balancear rodas; Lubrificar articulações da suspensão; Alinhar sistema de direção;   
Substituir braços do sistema; Ajustar componentes pneumáticos. Substituir Peças dos Diversos Sistemas: Trocar peças 
com defeito de fabricação; Trocar peças desgastadas pelo tempo de uso; Substituir agregados (compressor, alternador, 
bomba d'água etc.); Trocar filtros e lubrificantes; Substituir agregados da suspensão; Trocar peças do sistema de 
escapamento; Trocar fluidos hidráulicos; Trocar sistema de embreagem; Desmontar sistema de transmissão; Trocar 
válvula injetora; Trocar componentes eletroeletrônicos; Trocar amortecedores; Trocar barras estabilizadoras e hastes de 
reação; Trocar molas; Trocar tensores;  Trocar válvulas pneumáticas; Trocar buchas;  Trocar terminais esféricos (pivôs); 
Trocar rolamentos de rodas;  Trocar componentes da unidade hidráulica; Trocar radiadores; Trocar sensores térmicos; 
Trocar mangueiras, correias e polias; Trocar vedantes de óleo e água;  Substituir bolsas de ar; Substituir óleo de 
amortecedores. Reparar Componentes e Sistemas de Veículos: Reparar sistema de arrefecimento; Reparar sistema de 
sobre alimentação; Reparar sistema de escapamento; Reparar válvulas pneumáticas; Reparar bomba de combustível; 
Reparar válvula injetora (diesel);   Reparar carburadores; Reparar bomba injetora; Reparar sistema de carga e partida; 
Reparar bomba hidráulica da direção;   Reparar caixa de direção;   Reparar chassis;  Reparar unidade hidráulica;  Reparar 
bomba d'água;  Reparar sistema elétrico;  Realizar manutenção da bomba hidráulica;  Realizar manutenção do compressor 
de ar. Testar desempenho de componentes e sistemas de veículos: Testar desempenho do motor em dinamômetro; Testar 
motor no veículo; Testar sistema de transmissão no veículo; Testar válvulas injetoras; Efetuar testes hidráulicos e 
pneumáticos; Testar circuitos eletroeletrônicos; Verificar funcionamento da alavanca e cabo de freios; Testar pressão de 
alimentação e vazão; Verificar condições da tubulação e tanque de combustível; Testar estanqueidade do sistema de 
alimentação; Testar sistema eletroeletrônico do freio ABS; Realizar teste de funcionamento do sistema de arrefecimento; 
Realizar teste de emissão de poluentes; Verificar condições de funcionamento dos componentes do freio. Realizar trabalho 
com segurança: Identificar áreas de risco; Descartar peças, componentes, fluidos e lubrificantes, segundo normas 
ambientais; Consultar recomendações de segurança contidas nos manuais e nos veículos; Vestir equipamentos de proteção 
individual; Trabalhar com atenção seletiva. Efetua outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
MOTORISTA SÊNIOR. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e outros, conforme solicitação, zelando pela segurança; Preencher 
relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências 
durante a realização do trabalho; Conduz veículos automotores como caminhões, caminhonetes, e outros automóveis em 
geral, manipulando os comandos de marcha e direção, conduzindo o veículo no trajeto ou itinerário previsto, de acordo com 
as regras de trânsito, para o transporte de cargas e/ou servidores. Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível 
de combustível, água e óleo do cárter, e testando freios  e parte elétrica,  certificando-se de suas condições de 
funcionamento; Informa defeitos do veículo, preenchendo  ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a chefe da 
manutenção; Dirige o veículo,  manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los 
aos locais indicados; Porta os documentos do veículo e zela pela sua conservação; Controla a carga e descarga do material 
transportado, orientando a sua arrumação no veículo para evitar acidentes; Realiza o transporte de pedras, cascalho, mudas, 
areia, madeira e outros, sempre que se fizer necessário; Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais; 
Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; Colabora com a limpeza dos veículos, 
mantendo-os bem apresentáveis; Executar  outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS SÊNIOR. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Conduz máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, nivelar, aplainar ou compactar a terra e 
materiais similares (retroescavadeiras, motoniveladora, carregadeira, trator de esteira, rolo compactador, etc.).  
Opera máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários para escavar e mover terras, 
pedras, areia, cascalho e materiais similares; Opera máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos 
necessários; Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos  para executar obras na 
construção civil, estradas e pistas; Opera máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para compactar e 
aplainar os materiais utilizados nas construções nas estradas; Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de 
betume; Informa defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha específica no almoxarifado para ser 
entregue ao chefe da manutenção; Executa a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros; Faz a recuperação, 
conservação e readequação de estradas; Retira entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade; Colabora na 
limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato. 
 
PEDREIRO 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, 
utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares.  
Assenta tijolos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes, abóbadas, chaminés e outras obras, 
assentar tijolos de material refratário, para construir e fazer reparos; Constrói passeios nas ruas e meios fios; Reveste as 
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paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou material similar; Verifica as características da 
obra examinando a planta, estudando qual é a melhor maneira de fazer o trabalho; Mistura as quantidades adequadas de 
cimento, areia e água para obter argamassa  a ser empregada no assento de alvejarias, tijolos, ladrilhos e materiais afins; 
Constrói alicerces, muros e demais construções  similares, assentando tijolos ou pedras em fileiras ou seguindo o desenho 
e forma indicadas e unindo-os com argamassa; Reboca as estruturas construídas, atentando  para o prumo e o nivelamento 
das mesmas; Faz as construções de “boca de lobo”, calhas com grades para captação de águas pluviais das ruas, com o 
auxílio do mestre de obras; Realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e  estruturas semelhantes, 
reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outros; Colabora com a limpeza e organização 
do local que está trabalhando; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE INFORMÁTICA. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Orientar os educandos no domínio dos recursos e das ferramentas disponíveis na informática, bem como planejar as aulas. 
Participar da elaboração do Projeto Pedagógico da Escola, da construção do currículo e de todas as atividades previstas no 
calendário escolar; planejar e desenvolver atividades com os educandos na Sala Ambiente de Informática Educativa, 
vinculando-as ao Projeto Pedagógico da Escola, na seguinte conformidade: a) elaborar plano de trabalho que contribua para 
a construção do currículo na escola, considerando o referencial curricular para a construção de conhecimento voltado para 
às áreas das tecnologias, para atendimento aos aluno. b) garantir aos educandos o domínio dos recursos e das ferramentas 
disponíveis na informática, bem como de diferentes mídias, para que se tornem usuários competentes na utilização de 
tecnologias. c) construir instrumentos de registro que possibilitem diagnóstico, acompanhamento e avaliação dos processos 
de ensino e aprendizagem desenvolvidos na Informática Educativa. Responsabilizar-se, em parceria com todos os usuários 
do Sala Ambiente de Informática Educativa, pela manutenção, conservação e limpeza dos equipamentos e materiais, 
orientando todos para o uso responsável dos equipamentos disponíveis. Garantir a infraestrutura necessária ao 
funcionamento do Centro de Informática Educativa, nos horários destinados ao pré e pós-escola, no tocante a: a) 
organização do espaço físico, no sentido de adequar as diferentes atividades a serem desenvolvidas; b) elaboração do 
horário de atendimento aos alunos, conforme normas legais pertinentes, de acordo com o Projeto Pedagógico da Unidade 
Escolar; c)registro e encaminhamento à equipe técnica da U.E. dos problemas observados em  relação ao uso e manutenção 
dos equipamentos; d) solicitação e acompanhamento relativos ao atendimento de “Help Desk”. Promover, organizar, 
assessorar, participar, apoiar e divulgar eventos, congressos, cursos, mostras, feiras e outros na área de Tecnologias da 
Informação e da Comunicação incentivando a participação e integração de toda a comunidade educativa. Desenvolver 
atividades no Sala Ambiente de Informática Educativa obedecendo o mesmo calendário letivo das Unidades Escolares. 
Orientar os oficineiros, estagiários e monitores que desenvolverem, nos horários disponíveis, atividades na Sala Ambiente de 
Informática Educativa. 
 
PSICÓLOGO. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, 
como testes, para a determinação de características afetivas, intelectuais e motoras e outros métodos de verificação, para 
possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional; emite parecer técnico, programa, desenvolve e 
acompanha serviços, participa de equipe multiprofissional. Avalia pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, 
analisando, diagnosticando e emitindo parecer técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros 
serviços especializados; Elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para 
determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis 
desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomenda a terapia adequada; 
Presta atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso preventivo, através de sessões individuais e grupais; 
Participa das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, treinamento e reciclagem de 
servidores e estagiários, quando solicitado pelo Secretário de Administração e Finanças, utilizando métodos e técnicas 
apropriadas aos objetivos da Prefeitura Municipal; Diagnostica a existência de possíveis problemas na área da 
psicomotricidade, disfunções cerebrais mímicas, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e 
interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma  de resolver as dificuldades 
momentaneamente; Participa de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o 
esclarecimento e coparticipação; Colabora nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de 
sua competência; Participa na elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários a realização 
de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos; Encarrega-se de se 
ocupar dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de acidentes nas atividades da Prefeitura; 
Participa da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com padrões técnicos propostos, 
visando o incremento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de interesse da Prefeitura Municipal; 
Colabora nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes e outras causas; Colabora com a limpeza e 
organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
FARMACÊUTICO 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
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Fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as instruções de uso dos produtos e repassando 
aos pacientes, bem como supervisiona a distribuição e o controle dos medicamentos, emitindo laudos, pareceres e 
diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos farmacêuticos. 
Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; Controla entorpecentes e produtos 
equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais;  Analisa produtos farmacêuticos, 
valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na 
composição;  Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; Assessora as 
autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica;  Fornece 
sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos;  Controla o estoque 
a compra de medicamentos, assim como, o prazo de validade dos mesmos; Colabora com a limpeza e organização do local de 
trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
RECEPCIONISTA. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Recepciona e presta serviços de apoio a contribuintes, pacientes, hóspedes e visitantes; presta atendimento telefônico e 
fornece informações; marca entrevistas ou consultas e recebe contribuintes ou visitantes; averigua suas necessidades e 
dirige ao lugar ou a pessoa procurada; agenda serviços, observa norma internas de segurança, conferindo documentos e 
idoneidade das pessoas e notifica ao segurança sobre presenças estranhas. Organiza informações e planeja o trabalho do 
cotidiano. Trabalham nas repartições públicas, entre outras, as que realizam atividades de saúde e serviços sociais, 
atividades recreativas, culturais e desportivas. Trabalham em equipe multidisciplinar, em ambientes fechados e em horários 
que variam conforme a ocupação. Também varia o grau de autonomia, podendo ser com supervisão permanente para o 
recepcionista de consultório. Atende ao telefone e encaminha as demandas para os outros servidores; Recepciona as pessoas 
e encaminha aos outros servidores de acordo com a demanda; Organiza as solicitações de compras; Organiza documentos 
impressos e digitalizados; Realiza orçamentos para compras de materiais quando necessário; Mantém a estrutura 
administrativa organizada; Redige documentos internos e externos quando solicitados; Mantém atualizadas a lista de 
usuários, com as respectivas informações necessárias; Participa ativamente de todas as ações internas ou externas 
realizadas pelo Serviço; Participa de cursos de capacitação continuada para um atendimento mais especializado; Participa 
ativamente dos projetos e ações que envolvem toda a Secretaria de Assistência Social, Cidadania e Direitos Humanos; Segue 
atentamente as Normas e Diretrizes da administração pública, dentro e fora da instituição; Realiza as demais funções 
compatíveis com o cargo e outras funções inerentes ao cargo. Os trabalhadores dessa ocupação trabalham com o 
compromisso de manter sigilo. Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades das áreas onde 
estiver lotado.  
 
SECRETÁRIA. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Executar tarefas variáveis da área administrativa, nas diversas unidades ou órgãos da municipalidade, que exijam 
elaboração de textos e soluções em algum as fases do trabalho. Efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando 
informações, preenchendo documentos, anotando recados, para obter ou fornecer informações; orientar e proceder à 
tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos consultando e mantendo atualizados os 
documentos em arquivos e fichários; redigir, revisar, encaminhar documentos seguindo orientação; elaborar e datilografar 
cartas, ofícios, atas, circulares, tabelas, gráficos, instruções, normas, memorandos e outros;  elaborar, organizar e atualizar 
quadros demonstrativos, tabelas, registros, relatórios, materiais bibliográficos e outros documentos; codificar dados, 
documentos e outras informações e proceder à indexação de artigos e periódicos, fichas, manuais, relatórios e outros; 
participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área administrativa; efetuar cálculos e 
conferências numéricas; organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros; efetuar registro e preenchimento de 
documentos, formulários e outros; montar e acompanhar processos referentes aos assuntos relacionados com as atividades 
do órgão; participar em estudos, projetos, eventos e pesquisas preparando materiais e/ou locais, efetuando levantamentos e 
desenvolvendo controles administrativos; coletar, compilar e consolidar dados diversos, consultando pessoas, documentos, 
publicações oficiais, arquivos e fichários para obter informações; coletar dados diversos, revisando documentos, 
transcrições, publicações oficiais e fornecendo informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; efetuar 
controle de entrada e saída de materiais e outros; efetuar pagamento e recebimento de numerário; executar tarefas de 
distribuição de correspondências e documentos e fixação de editais e outros; operar e zelar pelo uso adequado de 
equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores de texto, 
terminais de vídeo e outros; emitir listagens e relatórios, quando necessário; atender pessoas e chamadas telefônicas, 
anotando ou enviando recados para obter ou fornecer informações; efetuar quando solicitada fiscalização e fechamento de 
registro de ponto. Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
SERVENTE. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Realiza trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho e dos prédios 
públicos. Exerce funções de conservação e manutenção dos prédios assegurando o asseio, o cumprimento do regulamento e 
a segurança. Executar a limpeza e a conservação de escritórios, prédios e arredores do prédio utilizando materiais e 
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equipamentos adequados, e seguindo a rotina definida. Manter a limpeza e a conservação de prédios e arredores. Comunicar 
ao superior imediato, quaisquer problemas verificados no prédio. Fazer limpeza de vidros, chão, armários, mesas, cadeiras, e 
imobiliários em geral da área administrativa, e demais ambientes. Fazer café diariamente, no início da manhã e no início da 
tarde. Recolher e distribuir as garrafas térmicas de café, chá, água quente, as diversas salas da parte administrativa. Limpar e 
conservar o chão da área administrativa (corredores, salas, auditório, CTG, e áreas de acesso), varrendo, passando pano com 
produtos de limpeza, encerando e lustrando. Limpar e conservar banheiros e vestiários. Verificar e providenciar líquido, 
desinfetante, álcool e demais produtos e equipamentos de limpeza. Efetuar recolhimento de lixos da área administrativa, em 
geral (salas, corredores, banheiros, auditório, etc.). Triturar e dar uma destinação final de papeis de ordem sigilosa da área 
administrativa, a fim de evitar situações constrangedoras. Comunicar ao superior imediato quaisquer falhas excepcionais, 
tais como: falta de luz, água, entupimento de banheiros, etc. Verificar no final do expediente se portas e janelas estão 
fechadas. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato. 
 
DIRETOR DE ESCOLA 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Responsável pela Direção de Escola Municipal deverá zelar pelo funcionamento pedagógico e administrativo adequado e 
voltado para o atendimento das necessidades da população escolar, em consonância com as diretrizes emanadas do órgão 
responsável pela Educação Municipal; 
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO:  
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Deverá coordenar, orientar, direcionar e acompanhar o trabalho pedagógico nas unidades de ensino da Rede Municipal, 
participando com os docentes, das ações de planejar, executar, avaliar, reformular e fiscalizar o desenvolvimento da 
proposta pedagógica; 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL:  
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Exerce à docência na Rede Municipal de Ensino do Município de Tuiuti, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 
integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania. Planeja, coordena, avalia e reformula o processo 
ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados. 
Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e co-
responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, município, estado e país, tornando-o agente de transformação social. 
Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional e às comemorações cívicas relacionadas ao calendário. 
Seleciona, apresenta e revisa conteúdo. Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar atribuindo-lhes 
notas e/ou, conceitos e avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como elabora relatórios de aproveitamento, quando 
solicitado. Mantém atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno. Informa aos pais e 
responsáveis sobre a frequência e aproveitamento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 
Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas. Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas. 
Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico, do planejamento geral da escola e das propostas 
curriculares. Apresenta propostas e contribui para o melhoramento da qualidade de ensino. Participa da escolha do livro 
didático. Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da 
área educacional e correlatos. Acompanha e orienta estagiários. Zela pela integridade física e moral do aluno. Participa de 
reuniões interdisciplinares. Confecciona material didático. Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, 
laboratórios, passeios culturais e outros. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades 
especiais, para os setores específicos de atendimento. Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades 
especiais no ensino regular. Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, 
orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho. Incentiva os alunos a participarem de concursos, propostas da 
Rede Municipal de Ensino, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares. Realiza atividades de articulação da escola com a 
família do aluno e a comunidade. Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa. Participa do conselho de classe. Prepara o 
aluno para o exercício da cidadania. Incentiva o gosto pela leitura. Desenvolve a autoestima do aluno. Participa da 
elaboração e aplicação do regimento da escola. Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos. 
Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino. Propõe a aquisição 
de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino-aprendizagem. Planeja e realiza atividades de recuperação 
para os alunos de menor rendimento. Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar. 
Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação. Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional. Zela 
pela manutenção e conservação do patrimônio escolar. Participa da gestão democrática da unidade escolar. Participa de 
programa de treinamento, quando convocado. Realiza outras atividades correlatas com a função. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA / PORTUGUÊS 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Exerce à docência na Rede Municipal de Ensino do Município de Tuiuti, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 
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integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania. Planeja, coordena, avalia e reformula o processo 
ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados. 
Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de coparticipação e 
corresponsabilidade de cidadão perante sua comunidade, município, estado e país, tornando-o agente de transformação 
social. Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional e às comemorações cívicas relacionadas ao 
calendário. Seleciona, apresenta e revisa conteúdo. Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar 
atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos e avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como elabora relatórios de 
aproveitamento, quando solicitado. Mantém atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do 
aluno. Informa aos pais e responsáveis sobre a frequência e aproveitamento dos alunos, bem como sobre a execução de sua 
proposta pedagógica. Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas. Participa de reuniões pedagógicas e 
técnico-administrativas. Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico, do planejamento geral da 
escola e das propostas curriculares. Apresenta propostas e contribui para o melhoramento da qualidade de ensino. Participa 
da escolha do livro didático. Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e 
outros eventos da área educacional e correlatos. Acompanha e orienta estagiários. Zela pela integridade física e moral do 
aluno. Participa de reuniões interdisciplinares. Confecciona material didático. Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, 
museus, laboratórios, passeios culturais e outros. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de 
necessidades especiais, para os setores específicos de atendimento. Participa do processo de inclusão do aluno portador de 
necessidades especiais no ensino regular. Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação 
profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho. Incentiva os alunos a participarem de concursos, 
propostas da Rede Municipal de Ensino, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares. Realiza atividades de articulação da 
escola com a família do aluno e a comunidade. Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa. Participa do conselho de classe 
prepara o aluno para o exercício da cidadania. Incentiva o gosto pela leitura. Desenvolve a autoestima do aluno. Participa da 
elaboração e aplicação do regimento da escola. Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos. 
Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino. Propõe a aquisição 
de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino-aprendizagem. Planeja e realiza atividades de recuperação 
para os alunos de menor rendimento. Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar. 
Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação. Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional. Zela 
pela manutenção e conservação do patrimônio escolar. Participa da gestão democrática da unidade escolar. Participa de 
programa de treinamento, quando convocado. 

 
SUPERVISOR DE ENSINO 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
Desempenhará suas funções junto ao órgão responsável pela Educação Municipal e exercer as atividades de: Orientação, 
apoio, acompanhamento e avaliação de todas as Escolas Municipais de Tuiuti, no processo de planejamento escolar, 
elaboração, execução e avaliação da Proposta Pedagógica; Orientação, acompanhamento e fiscalização dos procedimentos 
administrativos de toda rede de escolas municipais; Representação junto ao Conselho Municipal de Educação. Supervisionar 
as escolas através de visitas periódicas, acompanhando as aulas ministradas. Promover a avaliação do trabalho do professor 
em classe, apresentando relatório ao Chefe de Departamento de Educação, com cópia ao Diretor da Escola. Aplicar os testes 
de avaliação de desempenho ao corpo docente e discente, a serem utilizados na rede municipal de ensino. Manter atualizado 
o prontuário e vida funcional do corpo docente. Supervisionar e controlar a documentação da rede municipal de ensino. 
Orientar o acompanhamento, controle e avaliação das propostas pedagógicas das escolas do Sistema Municipal de Ensino. 
Assegurar a constante retro informação às propostas pedagógicas das Escolas de sua área de atuação. Assessorar 
tecnicamente os Diretores na elaboração, execução e avaliação das propostas pedagógicas e projetos relacionados às suas 
escolas. Compatibilizar os projetos da área administrativa e técnico-pedagógicos, no nível interescolar, com o Departamento 
de Educação. Analisar os dados relativos às escolas que integram o Departamento de Educação e elaborar alternativas de 
solução para os problemas específicos, em conformidade com cada modalidade de ensino. Cumprir e fazer cumprir as 
disposições legais relativas à organização pedagógica e administrativa das escolas, assim como às normas e diretrizes 
emanadas de órgãos superiores. Garantir o fluxo recíproco das informações entre as unidades escolares e o Departamento de 
Educação, através de visitas regulares e de reuniões com seus Diretores e Professores. Diagnosticar, quanto à necessidade e 
oportunidade, a oferta de cursos de aperfeiçoamento e atualização dos recursos humanos que integram o Departamento de 
Educação. Dar parecer, realizar estudos e desenvolver atividades relacionadas à supervisão de ensino. Colaborar na difusão e 
implementação de projetos e programas elaborados pelos órgãos superiores. Aplicar instrumentos de análise para avaliar o 
desempenho global do Sistema Municipal de Ensino, nos seus trabalhos administrativos e pedagógicos. Assessorar o 
Departamento de Educação em sua programação global e em suas tarefas administrativas e pedagógicas. Planejar, coordenar 
e executar, em conjunto com o Chefe do Departamento de Educação, Diretores e Coordenadores, a efetiva e eficiente 
participação do Município nos planos, programas, convênios e repasses oferecidos pelos órgãos afins dos governos, Federal e 
Estadual. 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 
DESCRICAO DAS ATIVIDADES: 
Compreende o conjunto de atividades realizadas para auxiliar o profissional farmacêutico nas diferentes etapas do ciclo dos 
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medicamentos, tais como: solicitar, receber, conferir, organizar e controlar medicamentos e produtos correlatos na farmácia; 
separar e dispensar medicamentos a pacientes, de acordo com a prescrição ou receita médica, ambulatoriamente ou em 
caráter de internação; orientar devidamente o paciente, esclarecendo-o a respeito da forma de administração do 
medicamento; verificar visualmente se há alguma alteração física no medicamento, analisar as datas de validades dos 
medicamentos colocando-as em ordem de vencimentos nas primeiras fileiras; ler e entender a receita médica e não dispensar 
medicamentos em caso de dúvida; separar e distribuir medicamentos e produtos correlatos para as unidades internas ao 
estabelecimento de saúde; individualizar, conferir e entregar doses individualizadas de medicamentos a paciente; controlar 
estoques, o armazenamento e validades de medicamentos e produtos correlatos; organizar e arquivar requisições e receitas 
médicas ou de enfermagem; registrar, através de microcomputadores ou por outros meios, as entradas e saídas de 
medicamentos e produtos correlatos da farmácia e manter os registros atualizados; realizar inventários periódicos do 
estoque; colaborar na organização e limpeza da farmácia; informar usuários e equipes de saúde quanto às formas de acesso a 
medicamentos; nas farmácias populares que comercializam medicamentos, realizar operações de caixa e realizar vendas de 
medicamentos e produtos correlatos; cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do 
Estabelecimento de Saúde; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL / NÍVEL MÉDIO / NÍVEL SUPERIOR (EXETO PROFESSORES, COORDENADOR PEDAGOGICO, 
DIRETOR DE ESCOLA E SUPERVISOR) 

Matéria 
Nº de 

Alternativas 
Nº de Questões 

Pontuação por 
questão 

Pontuação total 

LINGUA PORTUGUESA 04 10 0,3 3,0 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 04 05 0,2 1,0 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 15 0,4 6,0 

Total - 30 questões - 10 pontos 

 
 
 

PROFESSORES, COORDENADOR PEDAGOGICO, DIRETOR DE ESCOLA E SUPERVISOR 

Matéria 
Nº de 

Alternativas 
Nº de Questões 

Pontuação por 
questão 

Pontuação total 

LINGUA PORTUGUESA 04 10 0,3 3,0 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 04 05 0,2 1,0 

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL 04 05 0,4 2,0 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 10 0,4 4,0 

Total - 30 questões - 10 pontos 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

 

ETAPAS / FASES DATAS / PERÍODOS 

Lançamento do Edital de Abertura. 16/12/2021 

INSCRIÇÕES VIA INTERNET. 16/12/2021 à 17/01/2022 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 18/01/2022 

Divulgação da Lista Provisória de inscrições Deferidas e da Lista de PcD – 
Pessoas com Deficiências Deferidas. 

21/01/2022 

Divulgação da lista de Homologação das Inscrições Deferidas e do Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas com locais e horários. 

26/01/2022 

PROVA OBJETIVA  30/01/2022 

Divulgação dos Gabaritos das Provas Objetivas  31/01/2022 

Divulgação dos Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas  08/02/2022 

Divulgação das Listas Provisórias de resultados. 08/02/2022 

Divulgação das Listas Provisórias de resultados pós-recursos. 11/02/2022 

Convocação para as Provas de Títulos para os cargos de Professores. 11/02/2022 

Convocação para as Provas Práticas para os para os empregos de Motorista 
Sênior; Pedreiro e Operador de Maquinas Sênior. 

11/02/2022 

Envio de Títulos para os cargos de Professores. 11/02/2022 à 16/02/2022 

Realização das Provas Práticas para os empregos de Motorista Sênior; 
Pedreiro e Operador de Maquinas Sênior. 

13/02/2022 

Divulgação do Resultado da Prova Prática para os empregos de Motorista Sênior; 
Pedreiro e Operador de Maquinas Sênior. 

14/02/2022 

Divulgação das Listas Provisórias com as notas da Prova de Títulos e Resultado 
da Prova Prática. 

21/02/2022 

LISTAS DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 24/02/2022 

HOMOLOGAÇÃO 24/02/2022 

 
OBS: Este cronograma é previsto, podendo sofrer alterações de datas a critério da Organizadora do Concurso Público e da Prefeitura 
Municipal de Tuiuti, cabendo aos candidatos à obrigação de acompanhar as publicações oficiais no site www.abconcursospublicos.org 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.abconcursospublicos.org/
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ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PcD 

(para Pessoas com Deficiência) 
 

*O presente anexo deve ser preenchido apenas por Pessoas com Deficiência. 
 
 
 
 

Eu,_________________________________________________________________, abaixo assinado, de 

nacionalidade ________________________, nascido em ____/____/______, no município de 

_________________________________________________________, estado _______________________, filho de 

_________________________________________________________________________________________________ e de 

_________________________________________________________, estado civil _________________, residente e domiciliado 

à ________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________ CEP nº ________________, portador da cédula de identidade 

nº ___________________, expedida em ___/___/____, órgão expedidor ____________, CPF nº ___________________, 

inscrito para o emprego de _________________________, com número de inscrição_________________, declaro, 

sob as penas da lei, que sou portador de deficiência e me enquadro na CID_______________________. 

 

 

 

 

(___) Sou deficiente, mas NÃO necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. 

(___) Sou deficiente e necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. Necessito de 

________________________________________________________________________________________________________________ conforme laudo 

médico. 

 
 

 
(Cidade/UF) ______________________________, ____ de _______________ de 2021. 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição, conforme item “6.5” do Edital.  
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL 
 
*O presente anexo deve ser preenchido apenas por pessoas que desejam tratamento por nome social. 

 
 

Eu,________________________________________________________________________ (nome que consta no 

RG), abaixo assinado, de nacionalidade ________________________, nascido em ____/____/______, no município 

de _________________________________________________________, estado _______________________, filho de 

_________________________________________________________________________________________________ e de 

_________________________________________________________, estado civil _________________, residente e domiciliado 

à_____________________________________________________________________________________________________________________

_______ CEP nº ________________, portador da cédula de identidade nº ___________________, expedida em 

___/___/____, órgão expedidor ____________, CPF nº ___________________, inscrito para o emprego de 

_________________________, com número de inscrição_________________, declaro nos termos do Artigo 2º, do 

Decreto nº 55.588 de 17 de Março de 2010, que sou identificado(a), reconhecido(a) e denominado(a) 

em minha inserção social pelo nome de 

___________________________________________________________________________________ de modo que solicito a 

inclusão e uso deste nome social em todas as fases do certame para qual estou me candidatando, 

conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único nome a constar em toda e qualquer publicação 

referente a este certame. 

 

 
 

 
 

(Cidade/UF) ______________________________, ____ de _______________ de 2021. 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

(RECONHECER FIRMA) 

 
 
 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição.  


